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Revoga o artigo 93 e o inciso I 
do artigo 120 da Lei n9 5 . 988, 
de 14 de dezembro de 1973. 

, 

, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

FJ~ 
Art. 19 - $ão' revogados o 

04· 
~93 e o inciso 

~~ 120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Esta f ei entra em vigor na data de 
04..:. ) ~ - f4V' ~ LD 

pub1icação~~vogaGaS as disposiçõ em contrário. 

SENADO FEDERAL, ~RO DE 1978 

SENADOR RONIO PORT .LLA 

Presidente 

-I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Nº 5.988 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

, 
Regula os direitos autorais e da 

.... 
outras providencias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~íTULO IV 
.. '" Da utl1lzaçao de obras intelectuais 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

Capltulo VIII 
Da utilização de obras pertencentes 

ao domínio público 

• 

Art. 93 - A utilização, por qualquer forma ou processo 

não seja livre, das obras intelectuais pertencentes ao do -
mínio público depende de autorização do Conselho Nacional de 

Direito Autoral. 
, , . .. ,...., 

Paragrafo unlCO - Se a utl1lzaçao Vlsar a lucro, deve-
, 

ra ser recolhida ao Conselho Nacional de Direito Autoral lm-
.... 

portancia correspondente a cinqffenta por cento da que caberia 

ao autor da obra, salvo se se destinar a fins didáticos, caso 

em que essa percentagem se reduzirá a dez por cento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO VII 

Do Conselho Nacional de Direito 
Autoral 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 120 - Integrarão o Fundo de Direito Autoral: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, . ~ ,...., 

I - o produto da autorlzaçao para a utilizaçao 

de obras pertencentes ao domínio público;' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



S I N O P S E -------

Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1977 

Revoga o artigo 93 e o inci 
so I do artigo 120 da LeI 
n9 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973. 

Apresentado pelo Senhor Senador Luiz Viana. 

Lido no expediente de 16/03/77 e púb1icado no DCN <Seção 11) de 

17/03/77. 

Distribuldo à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 07/10/77, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 749, de 1977, relatado pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri 

dicidade. 

N9 750, de 1977, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo Sr. 

Senador otto Lehmann,pe1a aprovação do projeto. 

Em 25/10/77, Sessão das 18:30 horas, é inc1uldo em Ordem do Dia da 

próxima sessão. 

Em 26/10/77,él 1ido o RQS n9 441/77, de autoria do Sr. Senador Heitor 

Dias, pelo qual requer o adiamento de sua discussão. 

Em 26/10/77, é inc1uldo em Ordem do Dia. 

Em 27/11/77, por falta de "quorum", deixa de ser anunciada a votação 

do Requerimento n9 441/77. 

Em 27/11/77, sessão das 18:30 horas, é inc1uldo em Ordem do Dia • . 
Em 31/10/77, a matéria deixa de ser submetida ao Plenário, em virtu 

de de falta de "quorum". 

Em 31/10/77, é inc1uldo em Ordem do Dia da pró»ima sessão. 

Em 01/11/77, tem sua votação adiada por falta de "quorum". 

Em 03/11/77, é aprovado o RQS n9 441/77. 

Em 22/11/77, é inc1uldo em Ordem do Dia, da próxima sessão. 

Em 23/11/77, deixa a matéria de ser anunciada ao Plenário, em virtu 

de do término do tempo regimental da sessão. 

Em 24/11/77, é inc1uldo em Ordem do Dia. 

Em 25/11/77, é aprovado, em 19 turno. 

Em 13/03/78, é inc1uldo em Ordem do Dia da próxima sessão para dis­

cussão em segundo turno. 

Em 14/03/78 , tem sua discussão adiada para audiência do Ministério 
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da Educação e Cultura, nostermos do RQS n923, de autoria 
Senador He1vídio Nunes. 

Em 27/04/78, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 
Aviso n9 269, de 1978 , do MEC. 

Em 22/09/78, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para dis 
cussão em segundo turno. 

Em 25/09/78, deixa a apreciação da matéria em virtude da falta de 

"quorum". 

Em 25/09/78 , é inc1uldo em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 26/09/7 8, é aprovado em 29 turno. A CR, para redação final. 

Em 28/09/78, é lido o Parecer n9 612/7 8 , relatado pelo Senhor Sena 

dor Dirceu Cardoso, oferecendo a Redação Final da Matéria. 
Em 24/10/78, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 25/10/78, apreciação adiada por falta de "quorum". 
Em 16/11/78 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para dis 

cussão em turno único. 
Em 17/11/78, tem a apreciação adiada, por falta de "quorum". 

Em 17/11/78, ... incluído em Ordem do Dia da próxima -e sessao. 

Em 20/11/78, ... aprovada. e 
n9 ,h~ ~9~oI . w :tJ - Ii .?f ! Câmara dos Deputados com o Ofício 

ds/ 
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C MARA DOS OEPUTAD OS 

2?OV ~~1S , Q10935 
E t(WtUNtCAÇÕ!S 

Em .J;l de novembro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido ã revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n9 22, de 1977, constante ·dos autógrafos juntos, que tIre 

voga o artigo 93 e o inciso I do artigo 120 da Lei n9 5.988, de 

14 de dezembro de 1973". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 



Revoga o artigo 93 e o inciso I 
do artigo 120 da Lei n9 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 são revogados o artigo 93 e o inciso 

I do artigo 120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO 

SENA R PETRONIO POR ELLA 

Presidente 

JON/ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre 

o Projeto de Lei do Senado nº 22, de 1977, 

"suprime o artigo 93 e 
, , 

que seu paragrafo unl-

co, da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 

1973" . 

RELATOR : SENADOR WILSON GONÇALVES . 

De autoria do nobre 
, 

Senador LUIZ VIANA, velO a considera 
.... , .... 

ça:o desta douta Comlssao o presente Projeto de lei que Vlsa a revo-

gar o artigo 93 e seu parágrafo único da Lei nº ~.988, de 14 de de -

zembro de 1973, que regula os direitos autorais e dá outras providên 

clas. 

O texto, que se pretende revogar , dispõe : 

"Art . 93 - A utilização por q~alquer forma ou 
.... . 

processo que nao seja livre, das obras intelectuais perten 

centes ao domínio público depende de autorização do Conse­

lho Nacional de Direito Autoral . 

, , • •• #IIIJ 

Paragrafo unlCO - Se a utlllzaçao Vlsar a lu-
, 

cro, devera ser recolhida ao Conselho Nacional do Direito 

Autoral importância correspondente a cinq'ttenta por cento 

da que caberia ap autor da obra, salvo se se destinar a 

fins didáticos , caso em que essa percentagem se reduzirá a 

dez por cento . " 
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. , e 

pronuncla: 

2-. 

Na sua justificativa, o eminente autor do Projeto assim se 

"Salta aos olhos que somente por um 

poder-se-ia ter exigido que os editores pagassem 

autorais sobre obras caídas no domínio público. 

, 
equlvoco 

direitos 

Pagamento 
, 

que devera representar um percentual sobre os direitos a 

que teria direito o autor o Calculo que nem sempre 
, 

devera 

ser faéil, pois não logro alcançar quais os direitos auto­

rais que seriam pagos aos Apóstolos, autores da Bíblia, a 

Homero ou a Dante. Vê-se que ao absurdo soma-se o ridícu 

lO. 

ve esforço 

hábitos de 

No momento em, que o próprio Governo .desenvol­

benemérito para baratear livros, tentanto criar 

leitura no povo brasileiro, não é 
, 

compreensl -

vel que, desnecessariamente, se sobrecarregue o livro com 

um ônus que não atende a nada e não obedece a qualquer tra 

dição na vida jurídica e cultural do País." 

, . . ~ , 
A materla assume especlal relevo, nao so pelo seu aspecto 

jurídico-constitucional, mas, também, porque envolve assunto direta­

mente ligado à difusão de obras de real interesse para a cultura do 

povo. 

A norma do citado art. 93 e seu parágrafo único, na sua ca 

racterística sui generis, não homenageia nem fortalece o preceitocon 

tido nos arts. 153, § 8Q , e 179 da Constituição. Além disto, apresen 

ta, na sua essência, uma inusitada forma de desapropriação por via in 

direta e sem indenização, quando, na verdade, autoriza a percepção de 

vantagem pecuniária de um direito autoral, que desapareceu por terem 

as obras caído no domínio comum, ou que, se proventura viesse a res­

suscitar, pertenceria aos herdeiros ou sucessores dos respectivos au 

tores. 

- -
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Como desdobramento dessas considerações cabe indagar se o 

texto do referido artigo 93 e seu parágrafo único não se choca, cla­

ramente, com a regra universal do artigo 649 do Código Civil, que,a~ 

asim, estabelece: 

"Art. 649 - Ao autor de obra literária, Clen­

tífica ou artística, pertence o direito exclusivo de repro 

duzi-la. 

§ 12 - Os herdeiros e sucessores do autor go-

zarão desse direito pelo tempo de 60 (sessenta) anos, 

contar do dia de seu falecimento. 

a 

§ 22 - Se morrer o autor, sem herdeiros ou su 

cessores até o 22 grau, a obra cairá no domínio comum. 

§ 32 - No caso de caber a sucessão aos filhos, 

aos pals ou ao cônjuge do autor, não prevalecerá o prazo do 

§ 12 e o direito só se extinguirá com a morte do sucessor." 

Ora, a nosso ver, há contradição entre os dois artigos,ac~ 

ma invocados, porquanto se, nos casos previstos, a obra cai no domí 

nlO comum, não nos parece lícito ou possível que se criem condições e 

se estabeleça participação financeira para a sua reedição, que pode 

ser realizada por qualquer um. • 

No dicionário CALDAS AULETE, encontra-se a definição da ex 
- - -

pressão "domínio comum: o direito de propriedade que sobre uma COlsa 

é atribuído a qualquer pessoa, sem exclusividade"(vol. 11, 32 edi­

ção, pág. 1145). 

Segundo é corrente, os bens considerados do domínio comum 

são aqueles de uso comum do povo, insuscetíveis de constituir pro­

priedade particular, ou que se acham fora de comércio, tendo por isso 
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o caráter de inalienáveiso 

No caso, conclui-se, sem maior esforço, que a inovação cons 

tante do texto revogando importa numa verdadeira revivicência do direito au 

toral relativo a obras de há muito caídas no domínio comum, com a agravan 

te de reverter, em forma de percentagem, não em favor de herdeiros ou suces 

sores dos autores, mas de uma entidade especial, ou seja, o Conselho Nacio 

nal de Direito Autoral, o que assume, do ponto de vista jurídico, a caracte 

rística de imposto ou contribuição obrigatória. 

Sob o prisma da execução da medida concebida no citado ar 

tigo 93, é de se ressaltar a dificuldade prática de sua utilização, princi­

palmente no que se refere a obras pertencentes a autores estrangeiros edita 

das inicialmente no exterior, hipótese em que, data venia, se nos afigura 

mais discutível ainda a faculdade de renovar ou ressuscitar um direito que 

originariamente nasceu fora do território brasileiro, quando, então, a lei 

nacional não poderia alcançá-lo o 

Por fim, como alega p com propriedade, o ilustre SENADOR 

LUIZ VIANA, a cobrança dessa percentagem sobrecarrega desnecessariamente o 

4tcusto do livro e não se harmoniza com a tradição jurídica e cultural do 
, 

PalS o 

. 
~Por es.:tas razões, consideramos o projeto em apreço consti 

tucional e jurídico, e nos manirestando, no mérito, pela sua aprovação, so­

licitamos nos termos do art. 160, item I, letra "a", do Regimento Interno, 

que sobre a matéria seja ouvida, também, a ilustrada COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA, a quem compete emitir parecer referente à cultura em geral o 

, 
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É o nosso parecer, salvo melhor 
. , 
JU1ZO. 

SALA DAS COMISS~ES, em/ 
" / 

11 de maio de 19770 

/I' /' ----
ACCIOLY FILHO \.,/ /"---. '/ 

WILSON GONÇALVES 

NELSON CARNEIRO 

LEITE CHAVES 

HELVI7 
ITA,4IVIO COELHO 

DIRCEU CARDOSO 

HEITOR DIAS 

OSIRES TEIXEIRA 

OTTO LEHMANN 

. ,JLJ)1~ 
.. J 1/ 

• 
• 

, Presidente,em 
~ . exercl.Cl.o. 

, Relator. 

~. • 

/ 

COMI.s.S.~O UE JI , ~íIÇA 
fJ ~ ~.u ~ 1- de 191/-
F1S~/I "íj? . I ' U . ' I 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N~ 1!!? ... ; c-tz /li! 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Pro 

jeto de Lei do Senado n9 22, de 1977, que "su 

prime o art. 93 e o parágrafo único da Lei n9 

5.988, de 14 de dezembro de 1973". 

RELATOR: Senador OTTO LEHMANN ~ 

Por sugestão da douta Comissão de Constituição e Justi 

ça, foi remetido à apreciação desta Comissão, nos termos do art. 160, i 

tem I, letra a, do Regimento Interno, o presente projeto, de autoria do 

ilustre Senador Luiz Viana, que propõe a revogação do art. 93 e seu pa 

rágrafo único, da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que regula 

os direitos autorais, e dá outras providências. 

tualmente: 

Os dispositivos, cuja supressão é sugerida, dispõem,tex 

"Art. 93. A utilização por qualquer forma ou 

processo que não seja livre, das obras intelectuais per 

tencentes ao domínio público depende de autorização do 

Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Parágrafo único. Se a utilização visar a lucro, 

deverá ser recolhida ao Conselho Nacional do Direito Au 

toral importância correspondente a cinqüenta por cento 

da que caberia ao autor da obra, salvo se se destinar a 

fins didáticos, caso em que essa percentagem se reduzi 
-ra a dez por cento." 

~ayÇl0so 
Inspirado em vibrante 

da, publicado no "Jornal do Brasil" de 

o título "O perigo de legislar sobre o 

artigo doY]ornalista Carlos Lacer 

11 de março do ano em curso, sob 

que não se conhece ou o Direito 

Cc. r.1i ss~o d a E duc aç t.o e Cultura 

e-,~_~, t~. ___ " ,o..2.~",,_ de 197 :) r-:r -- ,,, " 
Is . Q----.-;:?!o- -f 
, "Jr iJr 1'1 ar Ja ~ .. 

A •• •• ente 

w 
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Autoral corno fonte de controle do pensamento", e atendendo, certamente, 

ao apelo nele feito, segundo o qual "há de haver, em alguns :los poderes 

da República, quem seja capaz de retificar tais erros", o eminente Autor 

da proposição, acolhendo as "eloqüentes e elucidativas" considerações 

contidas nesta publicação a qual anexa à sua justificativa, assim afir 

ma: "Salta aos olhos que somente por equIvoco poder-se-ia ter exigido 

que os editores pagassem direitos autorais sobre obras caIdas no domínio 

público. Pagamento que deverá representar um 'percentual sobre os direi 

tos a que teria direito o autor. Cálculo que nem sempre deverá ser fácil, 

pois nao logro alcançar quais os direitos autorais que seriam pagos aos 

Apóstolos, a~t6res da Biblia, a Homero ' ou a Dante. vê-se que ao absurdo 

~om~-s~ · o · ridículo". 

E prosseguia': "No momento em que o próprio Governo desen 

volve esforço benemérito para baratear livros, tentando criar hábitos de 

leitura no povo brasileiro, não é compreensível que, desnecessariamente, 

se sobrecarregue o livro com um ônus que não atende a nada e não obedece 

a qualquer tradição na vida jurídica e cultural do País". 

Em seu bem fundamentado parecer, o ilustre Relator da 

Comissao de Constituição e Justiça faz ver que as normas contidas no 

art. 93 e seu parágrafo único da lei reguladora dos direitos autorais , 

não se compaginam com os preceitos constitucionais que asseguram a inde 

pendência da publicação de livros de qualquer licença da autoridade e a 

liberdade das ciências, letras e artes. Representam mesmo, na sua essên 

cia, "uma inusitada forma de desapropriação por via indireta e sem inde 

nização, quando, na verdade, autorizam a percepção de vantagem pecuniá 

ria de um direito autoral, que desapareceu por terem as obras caído no 

domínio comum, ou que, se porventura viessem a ressuscitar, pertenceria 

aos herdeiros ou sucessores dos respectivos autores". 

Entende, alnda, aquele órgão técnico que os citados dis 

positivos conflitam, também, com a regra universal do art. 649 do Código 

Civil, não sendo lícito, pois, "que se criem condições e se estabeleça 

participação financeira" para a reedição de obras que caíram no domínio 

comum", reedição que pode ser realizada por qualquer um, vez que sobre 

essas obras o direito de propriedade é atribuído, sem exclusividade, a 

qualquer pessoa, sao bens insuscetíveis de constituir propriedade parti 

cular, e, portanto, incomerciáveis e inalienáveis. 

Cc,missao d e Educação 8 <... 11 PLS u ura 

",.~~~-=,~~,--.- . : .. 
. . r 

..... -. :~·."o~~4"""&fiIde 19 7 =to "0 

________ ~A.~ •. ~:. ~.D~t.~ ______ J 
1-. 
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- -No tocante a execuçao das medidas, que o projeto em boa 

hora visa a revogar, cabe ressaltar, por outro lado, sua inadmissilidade, 

mandando reverter sob a forma de imposto ou de contribuição compulsória, 

para um órgão ministerial, um percentual arbitrado sem qualquer crité 

rio. 

- ~ . ~ A dificuldade de sua e~ecuçao prat1ca torna-se, porem , 

maior ainda, no caso de obras pertencentes a autores estrangeiros edita 

a das inicialmente no exterior, hipótese em que, corno muito bem notou 

ilustrada Comissão de Constituição e Justiça, se figura mais discutível 

a faculdade de renoVar ou ressuscitar um direito que originariamente nas 

ceu fora do território brasileiro, quando, então, a lei nacional não po 

deria alcançá-lo. 

A essas razões de ordem jurídica-legal é de se acrescen 

tar que a exigência da cobrança daquele percentual onera, sem qualquer 

justificativa, o custo do livro, indo, assim, de encontro à tradição cul 

tural do País. 

Na realidade, os livros, quer corno instrumentos de tra 

balho, quer corno fontes de prazer espiritual, são os grandes meios de 

elaboração, difusão e conservação da cultura, e um dos mais poderosos 

instrumentos de sua democratização. 

Entendidos corno obras de pensamento e de sensibilidade, 

representando os grandes elos de aproximação entre a escola e a vida, ou 

quando marcados pelo valor, importância ou originalidade, não podem os 

livros, assim criados para a posteridade e para a gl6ria, ficar sujei 

tos, além de seus inimigos naturais, a que se refere o saudoso mestre 

Fernando de Azevedo, a cerceamentos e restrições legais, quando sabemos 

Com issllo d e Educ ação e '.h-ra 

ttS._. N __ o..~.~ . .. _ .. de 19 - T .. 
• Is . . .o ( '1 rf):; _/ 
~lr i de f\1.rf. ~ ~p 
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que, ao Governo incumbe, por todos os meios ao seu alcançe, promover 

expansão da cultura, fazendo que o povo se achegue, cada vez mais, 

suas verdadeiras fontes. 

• 

a 
-as 

Pelos motivos expostos, a Comissão de Educação e Cultu 

ra opina pela aprovação do projeto. 

SALA DAS COMISSÕES, em c6de 

B/ . .• 

de 1977 

,Presidente 

,Relator. 

Comin A0 de Educação e Cultura 

e(2~ ~s·~~~dj&~~~~ . 197 ~-
,- I. i d. MarIa . W 
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PROJ~TO DE LEI DO SENADO NQ 
I 

t }ct.- ," ~ 

~ • .I i ...... 11 suprima-se o artigo 93 e .Q..--.pa-rá 

" , 9r.afq...úni~ da Lei n9 5.988, de 14 de 

dezembro de 1973". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
-r-

-"í" ~d i ' ) ,.n ./ r.? :l <- ../_.r ..d . /- . _ .•. / ; .. / .., 

....e .;: vv C ~ ~ ~ S /f /) / tJ{.} .!l-c. r 'cJ -,,<-... :... r - ~ 

'~"";"'---~""~-!-<i..-' Art. 19 - Suprlma-se o artigo 93 e o parágrafo 

único da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Salta aos olhos que somente por um 

der-se-ia ter exigido que os editores pagassem 

torais sobre obras caldas no domlnio público. 

.. equlvoco po 

direitos au 

Pagamento 

que deverá representar um percentual sobre os direitos a 

que teria direito o autor. Calculo que nem sempre deverá 

ser fácil, pois não logro alcançar quais os direitos auto­

rais que seriam pagos aos Apóstolos, autores da Bíblia, a , 
-

Homero ou a Dante. 
.... ~ - .. 

Ve-se que ao absurdo sorna-se o ridlcu-

lo. 

SENADO FE.DERAL 

" 
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No momento em que o próprio Governo desenvolve 

esforço benemérito para baratear livros, tentando criar há 

bitos de leitura no povo brasileiro, não é compreensivel 

que, desnecessariamente, se sobrecarregue o livro com um 

ônus que não atende a nada e não obedece a qualquer tradi­

ção na vida juridica e cultural do Pais. Sobre o assun­

to muito eloquente e elucidativo é o artigo publicado pelo 

Sr. Carlos Lacerda, e que faço anexar à presente justifica 

-çao. 

Não tenho dúvida de que o parlamento nacional, 

devidamente esclarecido, aprovará a supressão ora propost~ 

Sala das Sessões em 16 de março de 1977. 

. ~...,: . 

senci.dQF LUIZ VIANA 

-'--. 

SENADO · FEDERAL 

P'OtO'OIO~~, 
P. L. S. -;r 
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o Presidente da República mente por eles subvencionadas. 

Faço saber que o Cóngr~sso Nacional decreta e e'u sanciono a 
seguinte lei: 

Parágrafo único. Pertencem à União 
aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

, Municípios, os manuscritos de seus ar­
quiv'os, bibliotecas ou repartições. , 

TfTULO 11 ' 

-
TITULO I ' I , nação, ou por ser desconhecido; , Das obras intelectuais 

: ',- c) pseudônima - quando o autor 
Disposições Preliminares 

Art. 1? Esta Lei regula os direitos I 
autorais, entendendo-se sob esta deno-

'

minação os direitos de autor e direitos 
, que lhe são conexos. 

§ i? Os estrangeiros domiciliados, ' 
no exterior gozarão da proteção dos 
acordos, convenções e tratados ,'ratifi­
cados pelo Brasil. 

§ 2? Os apátridas equiparam-se, 
para os efeitos desta Lei, aos nacionais 
do país em que tenha,n domicílio. 

Art. 2? Os direitos autorais repu· 
tam-se, para os efeitos legais, bens m6· ' 
veis. " 

Art. 3? Interpretam-se restritiva· , 
,mente os negócios jurídicos sobre di­
reitos autorais. 

Art. 41? Para os efeitos destá lei, 
considera-se': 

I - publicação - , a comunica­
ção da obra ao público, 
por qualquer forma ou pro· 

11 
cesso; 
transmissão ou emissão - a 
difusão, por meio de ondas 
radioelétricas, de sons, ou 

- de sons e imagens; 
111 - retransmissão - a emissão, 

" ' " :.. simultânea ou posterior, da 
: transmissão de uma empre­

sa de radiodifusllo por ou· 
tra; 

IV - reproduç,ão - a c6p:a da o· 

V 

, bra literária, cient(fica ou 
artíst ica bem como ds fo· 
nograma. 
contrafação - a ' reprodu· 
ção não autorizada; 

VI obra: -

' se oculta sob nome suposto que lhe não Capitulo I 

" 

possibilita a identificação; , 
, d) inédita - a que não haja sido ' -

objeto de publicação; , 
Das obras intelectuais protegidas 

e) póstuma - a que se publique Art. 61? São obras intelectuais as 
após a morte dó autor; , , l criações do espírito, de qualquer modo 

f) originária - a criação prim(· ' 'exteriorizadas, tais como: 
{lena; I - os livros, brochuras, folhe-

g) derivada - a que, constituindo " tos, cartas-missivas e outros 
criação autônoma, resulta da adapta· ~ ', escritos; 
ção de 'obra originária; ", li , as conferências, alocuções, 

VII fonograma- 'a fixação, ex- : :' sermões e outras obras da 
clusivamente sonora, em .. ;', mesma natureza; 
suporte material; \lI às obras dramáticas e dra-

VIII , videofonograma - a fixa· , . mático-musicais; 
, ção de ,imagem e som em " IV ', - as obras coreográficas e 

suporte material; " pantomímicas, cuja execu· 
,', ' IX - editor - a pessoa física ou ,: ' , ', ' , ção cênica'se fixe por escr~ 

, ' jurídica que adquire o di· ', " to ou por outra qualquer 
, reito exclusivo de reprodu', ': ,", iorma; 

ção gráfica çla obra; '.:, -; , V as composições mUSicaiS, 

\ 

X - produtor: ' ",'" ' , tenham ou não letra; 
a) fonográfico ou videofono'grá- ,,' ': , VI , - êS obras cinematográficas e 

\ fico - a pessoa física ,ou jurídica que, ~ ',:, ' , " as produzidas por qualquer 
pela primeira vez, produz o fonograma " " , processo análogo ao da ci-
ou o videofonograma; , " " , " nE:matografia; 

b) cinematográfico - a pessoa fi- : ' VII- ' :.- as obras fotográficas e as 
sica ou jurídica que assume a iniciativa, '.' ' ' " . ~roduzidas ' por qualquer 
a coordenação e 'a responsabilidade da ' . ' I. processo análogo ao da fo-

, ' feitura da obra de projeção em teia; , , tografia, desde que, pela 
, XI ' empresa de radiorlifusão - ,', escolha de seu objeto e 

a empresa de rádi::- ou de , ' , " r ', pelas condições de sua exe-- " 

televisão, ou meio análogo, ' ~ cução, possam ser conside· 
\ . . . 

que transmite, com a utili- :' ,-, radas criação artística; 
zação ou não, de fio, PiO' , ' I: VIII as obras de desenho, pin-

" 

" gramas ao públ ico; \ ' tura, gravura, escultura e 
artista - o ator,. locutor, , ' litografia; 
narrador, declamador, can- ,', IX ,- as ilustrações, cartas geo-

XII 

" 
tor, bailarino, músico, -ou .. ' gráficas e outras obras da 
outro qualquer intérprete, mesma natureza; 

, , , ou executante de obra lite- , ' X ' - 'os projetos, esboços e obras 

" . a) em colaboração - quando é 
produzida em comum, por dois ou ' 
mais autores; 

rária, artística ou cient(· - plásticas concernentes à 
fica. " , geografia, topografia, en· 

/ 
I 

b) anônima - quando não se in· 
dica o nome do autor, por sua determi· , 

. -

Art. 51? Não caem no domínio da . , genharia, arquitetura, cena-
União, do Estado, do Distrito Federal grafia e ciência; 
ou dos Municípios" as obras simples- XI - as obras de arte aplicada, 
. ' / . . , 

, 
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de Direito Autoral, a dcfc:sa dil intcgri· 

ci.ldc C V.Jlluin ij;lde da obra caída em 

liomínio público. 
§ 3? Nos C,lS0S dos incisos V e V I 

Uf! ste art igo, rcssalviJlTI·se as indeniza­

ções a terceiros, quando couberem. 

Art. 26. Cabe exclusivamente ao 

diretor O exercício dos d ireitos morais 

sobre a obra cinematográfica; mãs ele 

s6 poderá imped ir a utilização da pelí­

culiJ <lp6s sentença judicial passada em 

julgado. 
Art. 27 . Se o dono da construção, 

executada segundo projeto arquitetô­

nico por ele aprovado, nela introduzir 

alterações, du rante sua execução ou 

após a conclu5ão, sem 'o consentimento 

cio autor do projeto, poderá este repu­

d iar a paternidade da concepção da 

obra mod if icada, não sendo I ícito ao 

proprietário, a partir de então e em pro­

veito próprio, dá-Ia ' como concebida 

pelo autor do proj~to inicial. 
Art. 28. Os direitos morais do au-

tor são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Capítulo 111 " . : 

§ l? Se divcrgifem os col;lbor óld o- !i 1 '? E S~lJ [Jarticipaçdo SCrfl 

res, decidiriÍ il m;lioria, e, na f.)lla desta, por cento sobre o aunll:nlO 

o Comelho i\J:Jc:iónill de D iTl~it o I\uto- ohtido em cadü illienaçiio, em 

ral, il requeri men to di! qUillqlJcr dr.le:;. imed ié/ t<l!1l(!ntc ante rior. 

§ 2? Ao colaborador dissidente, § 2?N50 se aplica o d is posto n 

porém, fi ca ó5segurado o dire ito de artigo quando o aumento do preç 

não contribuir para as despesas da pu- sullar apenas da desvalorização diJ 

bl icação, renunc iando fi sua parte nos moeda, ou quando o preço alcançado 

. lucros, bem como o de vedar que se foi inferior a cinco \.ezés o vôlor do 

inscreva o seu nome na obra. maior salário-mínimo vigente no País. 

§ 3? Cada co laborador pode, en- Art. 40. Os direitos patrimoniais 

tretanto, individualmente, :;em aquies- do autor, excetuados os rendimentos' 

ciência dos outros, registrar a obra e resultantes de sua exploração, não se 

defender os próprios direitos contra comunicam, salvo se o contrário dispu-

terce iros. ser o pacto antenupcial. 

Art. 32. Ninguém pode reprodu- Art. 41. Em se tratando de obra 

zir obra, que não pertença ao domínio anônima ou pseudônima, caberá a quem 

públi co, ó prE:texto de anotá-lu, comen- publicá-Ia o exercício dos direitos pa-

tá-ia; ou melhorá-Ia, sem permissão do trimoniais do iJutor. 

autor. Parágrafo único. Se, porém. o autor 

Parágrafo único. Podem, porém, pu- se der a conhecer, assumirá ele o exer-

blicar-se, em separado, os comentários cício desses di rei tos, ressalvados, po-

ou anotações. . . . rém, os adquiridos por terceiros. 

Art. 33. As cartas-missivas não Art. 42. Os direitos patrimoniais 

" :podem ser publicadas sem permissão do autor perduram por toda sua vida . 

. do autor, mas podem ser juntadas co- § 1? Os filhos, os pais, ou o côn-

'; mo documento, em autos oficiais. " '. juge gozarão vitaliciamente dos direitos 

. ' . Art. 34.· Quando o autor, em vir- patrimoniais do autor que se lhes fo-

Dos direitos patrimoniais do autor " tude de revisão, tiver dado à obra ver- rem transmitidos por sucessão mortis 

e de sua duração . são definitiva, não poderão seus suces- causa. 

sores reproduzir versões anteriores. § 2? Os demais sucessores do autor 

Art. 29. Cabe ao autor o direito Art. 35. As diversas formas de " gozarão dos direitos patrimoniais ' que 

de ut ili zar, fruir e dispor de obra literá- utilização da obra intelectual são inde- este lhes transmitir pelo período de 

ria, art ística ou científica, bem como o ' , pendentes entre si. , sessenta anos, a contar de 1? de janei-

de autõ rizar sua utilização ou fruição - Art. 36. Se a obra intelectual for · ro do ano subseqüente ao de seu 

por terceiros, no todo ou em parte. produzida em cumprimento a dever falecimento. 

Art. 30. Depende de autorização funciona l ou a contrato de trabalho I § 3? Aplica-se às obras póstumas o 

do autor de obra literária; artística ou ou de prestação de serviços, os direitos prazo de proteção a que alude:n os 

científica, qua lquer forma de sua utili- do autor, salvo convenção em contrá- parágrafos precedentes . . 

zõção, assim como: 'rio, pertencerão éJ amb.::s as partes, Art. 43. Quando a obra intelectual, 

I a ediç50; confor:ne for estabelecido pelo Canse- -'realizada em colaboração, for ind ivisí-

II a tradução para qualquer lho Nacional de Direito do Autor. vel, o prazo de proteção previsto nos 

id ioma; § 1? O autor terá direito de reunir . , § § 1? e. 2? do artigo anterior contar-

III ,... a adaptação ou inclusão em livros, ou em suas obras 'completas,' se-á da morte do .último dos colabora-

em fonograma ou pel ícula cinematográ- .. a obra encomendada, após ' um ano, da- . res sobreviventes. 

fica; " primeira publicação. Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos 

IV - a comunicação ao público" . .§ 2? O autor recobrará os direitos dos sobreviventes os dire itos de autor 

direta ou indireta, por qualquer forma . patrimoniais subre a obra encomenda- . do colaborador que falecer sem suces-

Oll orocel>SO, como: . 'da, se esta não for publicada dentro de .sores. 

a) execução, representação, reci- um ano, ap6s a entrega dos originais, '. . Art. 44. Será de sessenta anos o 

tação ou dec!amação; . recebidos sem re~salvas por quem a en- . ' prazo de proteção aos direitos patri-

. b) ' radioclifu~ão sonora ou audio- . coméndou. moniais sobre obras anônimas ou pseu-

' visual; Art. 37. Séllvo convenção em eon- dônimas~ contado de 1?de janeiro do 

c) empre!]o de alto-falantes, de trário, no contrato de produção, o,s a.no imediatamente posterior ao da pri-

telefon ia com fio ou sem ele, ou de direitos patrimoniiJis sobre obra cine- ineira publicação. 

aparelhos <:n5:090s; matográfica pertencem :ao seu produ- Parágrafo único. Se, porém, o au· 

d ) videofononrafia. toro tor, antes do decurso dr.sse prazo, se 

Parágrafo únicQ. Se essa fixação for . Art. 38. A aquisição do original der a conhecer, aplicar·se·á o disposto 

tlutorizada, sua exccuç50 públicil, por de uma obra ou de exemplar de ' seu ' . no art. 42 e seus' parágrafos. 

qUD lquer maio, 56 se poderá fazer com !nstrumumo ou VQ(culo material de Art. 45. Também de sessenta anos 

a permissão prévia, Pélra cada vez, do utiliz\:ção, não confere ao adquirente . sará o prozo do proteção DOS direitos 

.titular dos direitos patrimoniais de _qualquer dos direitos patrimoniais do patrimoniais ' sobre obras cinematográ· 

aütor. autor. . . - " . ficas, fonográficas, fotográficas, e de ar-

Art. 31. Quando uma obra, feita ~.l. Art. 390 autor, que alienar obra '. te aplicada, a contar de l?de janeiro 

em colaboração não for divisível, ne- .. de arte ou manuscrito, sendo 'originais do ano subseqüente ao de sua conclu-

nhum dos colaboradores, sob pena de · 'ou direitos 'patrimoniais sobre obra in- :;ão. . 

responder por perdas e dane:;, poderá, '. telectual, tem direito irrenunciável e Art. 46. Protegem-se por 15 anos 

sem consentimento dos demais, publi· : inalienável a participar na mais-valia a contar, respectivamente, da publica- . 

cá·la, ou autorizar-lhe a publicação, . que a eles advierem, em benefício do ção ou da reedição, as obras encomen-

salvo na coleção de suas obras comple-. vendedor, 'quando novamente aliena- . dadas pela União e pelos Estados, Mu-

tas. . , . . dos. . , . " :nicípios e Distrito Federal. 
.. 

\ 
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Art. 47. Para os efeitos desta lei, 
consideram·se sucessores do autor seus 
herdeiros até o segundo grau, na linha 
reta ou colateral, bem como o cônjuge, 
os legatários e cessionários. ' 

,'. Art. 48. Além das obras em re li:J­
Çao às quais decorreu o prazo de prote­
ção aos direitos patrimoniais, perten-
cem ao domínio público: , 

I - as de autores falecidos que · 
não tenham deixado sucessores; 

11 - as de autor desconhecido, ; 
transmitidas pela tradição oral; 

" 

mir. i::trou; 
V - A execuçiio de fonogramas 

e t ransmissões de rádio ou televisão em 
estab<!lecimentos comerciais, para de­
monst ração à êlientela; , 

VI - A representação teatral e a 
execução musical, quando realizadas 
no recesso familiar ou para fins exclusi­
vamente didáticos,'nos locais de ensino, " 
não havendo, em qualquer caso, intui­
to de lucro; 

VII - A utilização de obras inte- " 

• 
• 

TITULO IV 

Da utilização de obrar intelectuais 

Cilp(tulo I 

Da edição " lectuais quando ir.dispensáveis à prova 
judiciária ou admin istrativa_ 

Art. 50. São livres as paráfrases e Art. 57_Mediante cootrato de edi-
paródias que não forem verdadeiras re- ção, o editor, obrigando-se a reprodu-
produções da obra originária, nem lhe, zir mecanicamente e a divulgar a obra 
implicarem clesc~édito. literária, artística, ou científica, que o 

Art. 51 . t: lícita a reprodLOção de autor lhe confia, adquire o direito ex· 
" ' fotografia err. obras científicas ou didá- clusivo a publicá-Ia, e e'xplorá-Ia. 
- ticas, com a ind icação do nome do au- Art. 58. Pelo mesmo contrato po-

liI - as publicadas em países " , 
que não participem de tratados a que te­
nha ôderido o Brasi l, e que não confi- , , 
ram aos autores de obras aqui publica- ' 
das o mesmo tratamento que dispensam .. 
aos autores sob sua jurisdição, , 

Capítulo IV " .. to r, e mediante o pagamento a este de de o autor obrigar-se à feitura de obra 
retribuição equitativa, a ser fixada pelo literária, artística ou científica, em 

Das limitações aos direitos do autor 

Art. 49. Nrio constitui ofensa aos ' 
, .direito:i do auiOr: 

I - , A rej)rodução: 
a) de trechos de obras já publi-

3S, oU ainda que integral, de peque­
composições alheias no contexto 

de obra maior, desde que esta apresente 
caráter científico, didáti.-:o ou religio-
so, e haja a indicação da origem e do 
nome do autor; 

1° o,, 

Conselho Nacional de Direito Autoral. cuja publicação e divulgação se em-

Cap(tulo V 

Da Cessão dos direitos do autor 

" penha o editor_ 
' § 1? Não hãvendo termo fixado 

para a entrega da obra, entende-se que 
o autor pode entregá-Ia quando lhe 
convier; mas o editor pode fixar-lhe 

, , 

Art. 52_ Os direitos do autor po· prazo, com a cominação de rescindir 
dem ser, total ou parcialmente, cedi- : o 'contrato. 
dos a terceiros por ele ou por seus , § 2? Se o autor falecer antes de 
sucessores, a título univp. rsal ou sin- ' concluída a obra, ou lhe for impossível 

' guiar, pessoalmente ou por meio de levá-Ia a cabo, poderá o editor conside-
representante com poderes especiais. rar resolvido o contrat!:>, ainda que 

Parágrafo único . . Se a transmissão entregue parte considerável da obra, a b) na imprensa d iária ou perió­
dica, de notícia ou de artigo informa- ' r 
tivo, sem caráter .Iiterário, publicados 
em diários ou peri6dicos, com a men· 
ção do nome do autor, se assinados, e 
da publicação de onde foram transcri· 

for total, nela se compreendem todos . menos que, sendo ela autônoma, se 
os direitos do autor, salvo os de natu- ' dispuser a editá-Ia, mediante pagamen­

, reza personal íssima, como o de intro- . to de retribuição proporcional, ou se, 
, duzir modificações na obra, e os expres- consentindo os herdeiros, mandar ter-

", samente 'excluidos por lei. miná-Ia por outrem, indicando esse' 
Art. 53. A cessão total ou parcial , fato na edição. 

c) em diários ou periódicos, de dos direitos do autor, que se fará § 39 t vedada a publicação, se o 
discursos pronunciados em reuniões sempre por escrito, presume-se onero- autor manifestou a , vontade de só pu-
públicas de qualquer natureza; , . sa. blicá-Ia por inteiro, ou se assim o dec~ 

d) no corpo de um escrito, de _,~ § , l? Para valer perante terceiros, " dem seus herdeiros. 
obras de arte, que sirvam, cQmo aces· , ' deverá a cessão ser averbada à mar- . Art. 59. Entende-seque o contra-
s6rio, para explicar o texto, menciona- ' ' sem do registro a que se refere o artigo to versa apenas sobre uma edição, se 
dos o nome do autor e a fonte de que _,, ' 17. , ' não houver cláusula expressa em con· 
provieram; , § '2? Constarão do instrumento do trário. 

e) de obras de arte existentes em ' negócio jurídico; especificadamente, Art. 60. Se, no contrato, ou ao ' 
logradouros públicos; . quais os direitos objeto de cessão, as tempo do contrato, o autor não tiver 

f) de retratos, ou de outra for· ' " condições de seu exercício quanto ao ' pelo seu trabalho, estipulado retribui-
ma de representação da efígie, feitos tempo e ao lugar, e, se for a título one- • , ção, será esta arbitrada pelo Conselho 
sob encomenda, quando realizada pelo roso, quanto ao preço ou retribu ição. Nacional de Direito Autoral .. 
proprietário do objeto encomendado, Art. 54. A cessão dos direitos do Art. 61. No silêncio do contrato, 

tos; 

não havendo a oposição da pessoa ne- autor sobre obras futuras será permi- considera-se que cada edição seconsti-
, lesrepresentada ou de seus herdeiros. tida se abranger, no máximo, o período tui de dois mil exelJ1plares. 

, 11 - A reprodução, em um s6 :de cinco anos. ' Art. 62. Se os originais foram en-
exemplar, de qualquer obra, contando Parágrafo único. Se o período esti- . . tregues em desacordo com o ajustado, 
que não se destine à utilização com'in- pulada for indeterminado, ou superior: " e o editor não os recusar nos trinta dias 
tuito óe lucro; , a cinco anos, a tanto ele SP. reduzirá, ,' seguintes ao do recebimento, têm-se 

111 - A citação, em livros, jornais ' diminuindo-se, se for o caso, na deviçla, ' por aceitas 'as alterações introduzidas 
ou revistas, de passagens de qualquer ' proporção, a ,remuneração estipulada. pelo autor. , 
obra, para fins de e~tudo, crítica ou ; , Art. 55. Até prova em contrário, .: Art. 63. Ao editor compete fixar 
polêmica; " " presume-se que os colaboradores omiti- , :. o preço de yenda, sem, todavia, poder 

IV - O apanhado de lições em ", dos na divulgação ou publicação da elevá-lo a ponto que embarace a circu-
e~tabelecimentos de ensino por aqueles. , obra cederam seus direitos àqueles em lação da obra. 
a quem elas se diriSem, vedada, porém, , cujo nome foi ela publicada. ' Art. 64. A menos que os direitos ' 
sua publicação, integral ou parcial, ' • Art. 56. A tradição de negativo, , patrimoniais do autor tenham sido ad-
sem autorização expressa de quem as ou de meio de reprodução análogo, ', qui ridos pelo editor, numerar-se-ão to-
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dos os exemplares de cada edição. 

P;:1I :I ~r<lfo único. Considera-se con­

iíJ(Jç50, sujeitando-se o editor ao pa­

gJmcnto de perdas e danos, qualquer 

repetição de número, bem como exem· 

pl<lr não numerado, ou que apresente ' 

número qu e exceda a edição contrata­

da. 

51? Con~iderilm-se c ~;"Jc l.kulos 

públicos e <JucJ içõcs públicJs. pilra os 

efeitos le(Jai:;. ;:s rcprc!;(:nt<.lçÕ0S ou exe­

cuções em locnis ou estélbclt:cilTlcntos, 

como tCiltros, cinemas, salõcs de baile 

ou concerto, boates, bares, clubes de 

qua lquer natureza, lojas comerciais e 

industriais, estiÍdios. circos, rcstauran- . 

Art. 65. Quaisquer que sejam as tcs, hotéis, mcios de transporte de pas-

cond i.,:õcs do contrato, o editor é obri- sageiros terrestre, marítimo, fluvial ou 

gado a facultar ao autor o exame da aérco, ou onde quer que se represen-

escrituração na parte que lhe correspon- tem, executem, recitem, interpretem 

. de, bem como a informá-lo sobre o es- . ou transmit<lm obras intelectuais com . 

ta do da edição. a parti cipação de artistas rerr.ur.erados, 

tr6rio, o autor de obra de arte plástica, 

00 illicnar o objeto em qU0 ela se m.:a-nr.- ...... 

rializJ, transmite ao adquircnt ~~Ci 

reito de reproduzi-Ia, ou de ex ~a 

público. 
Art. B 1. A autorização par 

duzir obra de arte plástica, po 

quer processo, deve constar de ~~~~ 

mento, e se presume OLerosa. 

Capítulo IV 

Da utilização de obra fotográfica 

Art. 6ô. Se a retribuição do autor ~. ou med iante quaisquer processos fono- Art. · 82. O autor de obra fotográ-

ficar dependendo do êxito da venda, se- mecân icos, eletrônicos ou audiovisuais. fica tem direito a reproduzi-Ia, difundi-

rá obrigado O editor a lhe prestar con- . § 2? Ao requereí a aprovação do la e colocá·la à venda, observadas as 

tas semestralmente. espetáculo ou da transmissão, o empre- restrições à exposição, reprodução e 

Art. 67. O editor não pode fazer sário deverá apre~cntar à autoridade venda de retratos, e sem prejuízo dos 

abreviações, adições ou modificações policial, obsel\lélndo o disposto na le- direitos de autor sobre a obra reprodu-

na obra, sem permissão do autor. ' gislação em vigor, o programa, acompa- zida, se de artes figurativas . 

Art. 68. -Resolve-se o contrato de , nhado da autorização do autor, intér- - § '1 9 A fotografia, quando divulga-

edição, se, a partir do momento em - prete ou executante e do produtor de da, indicará de forma legível o nome do 

que foi celebrado, decorrerem três anos programas, bem como do recibo de re- seu autor. 

sem que o editor publique a obra. . . colhimento em agência bancária ou § 29 t vedada a reprodução de 

Art. 69. Enquanto não se esgota- p.ostal, ou ainda documento equivalen- obra fotográficá que não esteja em 

rem as edições a que tiver direito o e- te em forma autorizada pelo Conselho absoluta consonância com o original, 

ditor, não poderá o autor dispor de Nacional de Direito Autoral, a favor do , .. salvo prévia autorização do autor. 

sua obra. Escritório Central de Arrécadação e : 

Parágrafo único. Na vigência do ' Distribuição, óe que trata o art. 115,' - , Capítulo V 

contrato de edição, assiste ao editor o do valor, dos direitos autorais das 0· '<' , 

direi to de exigir que se retire de circu- , bras programadas. ' . , , Da utilização de fonograma' 

:ação edição da mesma obra feita por § 3? Quando se tratar de repres~n- - ' I 

outrem. I . tação teatral o ' recolhimento será feito Art. 83. VETADO. 

Art. 70. Se, esgotada a última edi- no dia seguinte ao da representação, à ' 

ção, o editor, com direito a outra, a vis~a da freqüência ao espetáculo. 

não publicar, poderá o autor intimá- . Art. 74. Se não foi fixado prazo '-

lo judicialmente a que o faça em certo para a representação ou execução, po-

Capítulo VI 

prazo, sob pena de perder aquele direi- o de o autor, observados os usos locais, Da utilização de obra cinematográfica 

to, além de responder pt:los danos~ assiná-lo ao empresário. 

Art. 71. Tem direito o autor a Ar!. 75. Ao autor assiste o direito Art. 84. A autorização do autor 

fazer, nas edições sucessivas. de suas de opor-se a representação ou execução ' de obra intelectual para sua produção 

obras, as emendas e alterações que que não esteja suficientemente ensaia- . cinematográfica implica, salvo d isposi-

bem lhe parecer, mas, se elas impuse- " da, bem como o de fiscalizar o espetá- : ção em contrário, licença para a utili -

rem gastos extraordinários ao editor, a culo, por si ou por delegado seu, tendo, , .; zação econômica da pel ícula. 

este caberá indenização. para isso, livre acesso, durante as re- . ' § 1 9A exclusividade da autoriza-

Parágrafo único. - O editor poderá ' . presentações ou execuções, ao local -_ < ção depende de cláusula expressa, e 

opor-se às ai terações que lhe prejudi- ' , . . onde se realiza"m. cessa dez anos após a celebração do 

' quem os interesses, ofendam a reputa- " Art. 76. O autor. da obra não po- contrato, ressalvado ao produtor da 

ção, ou aumentem a responsabilidade. . . de alterar-lhe a substância, sem acordo obra cinematográfica o direito de con-

Art. 72. Se, em virtude de sua na- . com o empresário que a faz representar. tinuar a exibi-Ia . 

. tu reza, for necessária a atualização da . - Art. 77. ' Sem licença do autor, I § 29 À autorização, de que trata 

obra em novas edições, o editor, negan- ' I não ' pode o emprasário comunicar o . f. este artigo, aplicam-se, no que couber, 

-do-se o autor a fazê-Ia, dela poderá en- manuscrito da obra a pessoa estranha à as normas relativas ao contrato de edi-

carregar outrem, mencionando o fato representêlção, ou execução. ção. 

na edição. 
Art. 78. Salvo se abandonarem a Art. 85. O contrato de produção 

Capítulo 11 

Da representação e execução 

Art. 73. Sem autorização do autor 

_ não poderão ser transmitidos pelo-- rá­

dio, serlliço de alto-falantes, televisão' 

ou outro meio análogo, representados ' 

ou executados em espetáculos públicos 

e audições públicas, que visem a lucro" , 

• d ireto ou indireto, drama, traoédia,- co­

média, composição musical, com. letra 

ou sem e la, ou obrü do caráter assemo­

Ihüdo. 

. ... 
, . 

empresa, não podem os principôis in- cinematográfica deve estabelecer: 

térpretes e os pire~ores dt: orquestra ou I - A re!1luneração devida pelo 

coro, escolhidos de comum acordo pe- . produtor aos demais co-autores da obra 

lo autor e pelo empresário, ser substi- e aos artistas intérpretes ou executan-

tuído por ordem deste, sem que aquele tes, bem como o tempo, lugar e forma 

. consinta. de pagamento; 

Art. 79. É i mpenhorável a parte do · II O prazo de concl usão da 

produto dos espetáculos r~servada ao obra; 

.' autor e aos artistas. 111 A responsabilidade do pro-

'. '. dutor. para com os demais co-autores, 

Capítulo 11\ artistas intérpretes ou executantes, no 

, 

Da utilização de obra de arte plástica 
I 

Art. 80. Salvo convenção em con-
. " 

. 

caso de co-produção ' da obra cinema­

tográfica . . 
Art. 86. Se, no decurso do produ­

ç50 da obra cinematográfica, um do 



" 
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s(~ us co\..b0r<ldorcs, por qU<llquer mo· 

tivo, interromper, temporária ou defi­

ni ti v"mcnte, sua particip;Jção, nilo per­

der i! os direitos que ' lhe cabem quanto ' 

Art, 93. A ut ili z,.ç;:io, por CJllóllClucr 

forma ou processo que n;io ~cjJ livre, 

das obras intelectuais pertencentes ao 

dominio público depende de autoriza­

ção do Conselho NClcional de Direito 

Autoral. 

. -
• 

Capítulo III .., 
'C' 

• 

o,.\ l>S(j 
C. 

Dos direitos das CIIl[Jre, ~"'e;;-,.t:.~ 

radiodifusão ~ 
°0 

, o - à p<lrte j~ execlJt<.da, mas não poderá 

oPQr'~e a que está seja utilizada na 

()~r;; , nem a que outrem o substitua Parágrafo (mico. Se a utilização vi-
Art. 99. Cabe as empresa ~ -----diodifu,,50 autorizar ou pro ibi r are· 

na sua conclusão. sar a lucro, deverá ser recolhida ao 

Art. 87. ' Além da remuneração Conselho Nacional de Direito Autoral 

estipulada, tem os demais co-autores importânCia corre:;pondente a cinqüen-

da obra cinematográfica o direito de ta por cento da que caberia ao autor 

receber cio produtor cinco por ' cento " da obra, salvo se se destinar õ fin$ didá­

p3ra serem entre eles repartidos, dos ' 

rend iment os dd utilização econômica " 

da pelícu la que excederem ao décuplo 

ào \'é.lloõ do custo bruto da produção. 

Parágr<l fo único. Para esse fim, 

.ticos, caso em que essa percentagem se . 
reduzirá a dez por cento. -

" ' 

obriga'se ° produtor a prestar contas ,. 

anualmente aos demais co-autores. 

Art. 88. Não havendo disposição . 

em contrário, podp.rão os co-autores 'de 

obra cinematográfica utilizar-s~, em gê: ' 

nero diverso, dd parte que constitua ,, ' 

sua c~ntribuição pessoal. 

,. 

T(TULOV 
'1 

Dos Direitos Conexos " 

Capítulol 

transmissão, fixação e reprodução de 

suas emissões, bem como a comunica­

ção ao público, pela televisão, em locai.s 

de freqüência coletiva, COfT' entrada 

paga, de suas transmissões, 

Capítulo IV 

.... ... Do cjireito de arena 

Art. 100. A entidade a que estej a 

vinculado o atleta, pertence o direito 

de autorizar, ou proibir, a fixação, 

transmissão ou retransmissão, por quais­

quer meios ou processos de espetáculo 

desportivo público, com entrada paga. 

Parágraío único. Se o produmr não 

" . , concluir a obra cinematográfica no '. 

. prazo ajustado, ou não a fizer projetar ' 

• , . , . Disposição preliminar 
Parágrafo único. Salvo convenção 

em contrário, vinte por cento do preço 

. da autorização serão distribu ído~, em 

.' Art. 94. A5 normas relativas aos di--:', partes iguais, aos atletas participantes 

. reitos do autor aplicam-se, no Que .. do espetáculo . 

, 

-. 

/ 

. dentro. em três anos, a contar de sua 

conclusão, a utilização a que se refere ' 

este artigo será livre. 
Art . 89. Os direitos autorais relati-

vos a obras mus ica is, I itero-musicais e 

fonogramas incluídos em filmes serão 

devidos a seus titulares pelos respon- / 

sáveis dos locais ou estabelecimentos , 

a que alude o § i'? do art, 73, ou pelas 

emissoras de televisão, que os exibirem. · 

Art. 90. A exposição, d ifusão ou 

. couber; aos di'reitos que lhes são'cone- ;. , Art. 101. O disposto no artigo ante-

- xos . . , . .... .. , . \ . . . . '" rior não se aplica à fixação de partes ' 

, ., ' . .. . do espetáculo, cuja duração, no . con-

Capítulo fi 
.. ' junto, não exceda a três minutos para 

..... fins ' exclusivc::mente informativos, na 

' . imprensa, ·cinp.ma ou televisão. 

Dos direitos dos artistas intérpretes ou ".,, ' 
executantes, e dos produtores de Capítulo V 

. fonogramas \ 
Da juração dos direitos conexos 

exibição de fotografias ou filmes de Art. 95. Ao artista, herdeiro ou 

operações cirúrgicas dependem da au- ' sucessor, a títu lo oneroso ou gratuito, . Art. 102. É de sessenta anos o pra· 

torização do cirurgião e da pessoa ope- cabe o direito de impedir a gravação, zo de proteção aos direitos conexos, 

rada. Se esta for falecida, da de seu reprodução, transmissão, ou retrans- contado a r-artir de 1'? de janeiro do 

cônjuge ou herdeiros. missão, por empresa de radiodifusão, ano subseqüente à fixação, para os fo-

Art. 91. As disposições deste capí- ou utilização· por qualquer forma de nogramas; à transmissão, para, as emis-

tulo são aplicáveis às obras produzidas ·.·, comunicação ao público, de suas inter- . sões das empresas de radiodifusão; e à 

por Qualquer processo análogo à cine, . pretações ou execuções, para as quais " realização do espetáculc, para os demais 

, matografia. . ' .. ' não tenha dado seu prévio e expresso ' casos. .1 ' 

. ' " I • 

: , consentimento. . - " , 

, Parágrafo único.- Quando na inter- , I , 

.1 

Capítulo VII 

Da utilização da obra publicada em 
diários ou periódicos ' 

Art. 92. O direito de utilização 

econômica dos escritos publicados pela 

impre:nsa, diária ou , periódica, com 

exceção dos assinados ou que apresen- '. 

:tem sinal de reserva, pertence ao edi­

tor. 
Parágrafo único. A ce$são de arti- , 

905 assinados, para publicação em diá· 
rios Ou peri6dicos, não produz efeito, 

salvo convenção em 'contrário, além do . 

prazo de vinte dias, a contar de sua '­

publ icação, findo o qual recobra o au- . 

toro em toda a plenitude o seu direito: ' , 
,. 

Cap(tulo VIII - ~ : . 

. . . 
Da utilização de obras pertencentes ao 

domz'nio pú~/ico . . ' 
. - \ -

, 
, 

. . . . 

. pretação ou execução participarem vá- . .. 

.. rios artistas, seus direitos serão exerci- ': ': '. 

dos pelo diretor do conjunto. • 

T(TULO VI 

Art. 96. As empresas de radiodi- ' 

fusão ' poderão reali zar fixações de in- . • 

terpretação ou · execução de artistas 

Das associações de titulares de direitos 
do autor e dos que lhes são conexos 

que as tenham permitido para utilização -, Art. 103. Para o exercício e defesa 

em determinado número de emi5sões, . . (le seus direitos, podem os titu la res de 

facu ltada sua conservação E:m arquivo direitos autorais associar-se, sem intui-

público. .. . to de lucro. ' 

Art. 97. Em gYQ lq~er divulgação, § 1'? · É vedado pe rtencer a mais de 

qevidílmente ilutojizDda, de interpreta· uma associação da mesma natureza, 

ção ou execução, será obrigatorlamen- ' § 2C? Os estrangeiros domic ili ados 

te mencionado o nome ou o pseudôni- :- no exterior poderão outorgar procura­

mo do artista. ' ção a uma dessas associações, mas lhes 

Art. 98. Tem o produtor de fono- .' I é defesa a qualidade de associado. 

gramas o direito de autorizar ou proi- ' : Art. 104, Com o ato de filiação, as 

bir-Ihes a reprodução, direta ou indire- " associações se tornam mandatários de 

ta, a transmissão e a retransmissão por' . seus associados para a prática de todos 

empresa de radiodifusão, bem como a : os atos necessários à defesa judicial 

execução pública a realizar-se por qual- . ' ou extrajudicial de seus direitos auto-

quer meio. . . . ,rais, bem como para sua c~brança. 

, ' . . " '.' . , 

" . ' f 
'. ". , . 

" 

• 

• 

• 
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, . , 
P<lr;) ~ r"fo único. Sem prejuízo des­

se m;Jnrl.:. to, os titulares de dire itos au-· 
torll is podcr~o praticar pessoalmente os 
atos referidos neste artigo. 

Art. 105. Pari.! funcionarem no Pa ís 
.as ~ssociê1ções de que trata este título 

.; ·.ncce.ssitam de autorização prévia do 
Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Pélrágrafo único. As associações com " 
sede no exterior far-se-ão representar, 
no país, por associações nacionais cons· 
tituídas na forma prevista nesta Lei. 

Art. 106: O estatuto da associação 
conterá: 

I a denominação, os fins e a . 
sede da associação; . 

II - os requisitos para a admis­
são, demissão e exclusão dos associados; 

III - Os direitos e deveres dos 
associados; 

IV - as fontes de recursos para 
sua manutenção; 

V - o modo de constituição e 
, funcionamento dos órgãos deliberati· 

vos e administrativos; , 
,VI - os requisitos para alterar as . 

disposições estatutárjas, e para · dissol·" 
ver a associação. 

Art. 107. São órgãos da associação: 
' I a Assembléia Geral; 
11- a Diretoria; 

III - o Conselho Fiscal. 
Art. 108. A Assembléia Geral, ór~ 

gão supremo da associação, reunir-se-á 
ordinariamente pelo menos uma vez 
por ano e, extraordinariamente, tantas , . , 
quantas necessárias, mediante convoca­
ção da Diretoria, ou do Conselho Fis­
côl, publicada, uma vez, no Diário 
Oficial, e duas, em jornal de grande 
circulação no local de sua sede, com 

. antecedência mínima de oito dias. 

Fiscal Ui) trl:s efetivos, co.n trl:~ suplen­
tes. 

Art. 110. Dois memuros da Dire· 
.toria e um membro efetivo do Conse­
lho Fiscal serão, obrigator iamente, os 
associados que encabeçarem a chapa 
que, na eleição, houver alcançado o 
segundo lugar. 

Art. 111. Os mandatos dos mem· 

T(TULO VII 

bros da Diretoria e do Conselho Fiscal Art. 116. O Conselho Nacional de 
serão de dois anos, sendo vedada a Direito Autoral é o órgão de fiscaliza-
reeleição de qualque. deles, por mais ' ção, consulta e assisténcia, no que diz 
de dois períodos consecutivos. respeito a direitos do autor ~ direitos 

Art. 112. Os membros da Direto· que lhes são conexos. 
ria e os do Conselho Fi5cal não pode· Art. 117. Ao Conselho, além de 

' rão perceber remuneração mensal suo . outras atribuições que o Poder Executi· 
perior, respectivamente a 10 e a 3 salá· vo, mediante decreto, poderá outor· 
rios·mínimos da Região onde a Asso· gar·lhe, incumbe: 

, ciação tive r sua sede. I - determinar, orientar, coor-
Art. 113. A escrituração das asso- denar e fiscalizar as providências neces-

ciações .obedecerá às nOímas da conta- sárias à exata apl icação das leis, trata-
bilidade comercial, autenticados seu~ dos e convenções internacionais ratifi-
livros pe lo COnselho Nacional de Di· .. cados pelo Brasil, sobre direitos do 

, reito Autoral. autor e direito que lhes são conexos; 
Art. 114. As associacões estão obri- II - autorizar o funcionamento, 

gadas, em relação ao C·onselho. Nacio· . no País, de associações de que trata o 
nal de Direito Autoral, a:" título antecedente, desde que observa-

I . - informá-lo, de imediato, de . 'das as exigências legais e as que forem 
qualquer alteração no estatuto, na di· , por ele estabelecidas; e, a seu critério, 
reção e nos órgãos de representação e ' cassar-lhes a autorização, após, no mí­
fiscalização, bem como na relaç~o de . . nimo, três intervenções, na forma do 
associados ou representados, e suas " inciso seguinte; . 
obras; 111 - fiscalizar essas associações 

II Encaminhar-lhe cópia dos . e o Escritório Central de Arrecadação 
convênios 'celebrados com' associações e Distribuição a que se refere o art. 
estrangeiras, informando-o das altera- . 115, podendo neles intervi r quando 
ções realizadas; , .' descumprirem suas determinações ou 

III - Apresentar·lheaté trinta disposições legais, ou lesarem, de qual· 
de março de cada ano, com relação ao quer modo, os interP.sses dos associa· 
ano anterior: dos; 

a) rela tario de suas atividades; IV - fixar normas para a uni fi-
b) cópia autêntica do balanço; cação dos preços e sistemas de cobran· 

;' c) ,relação das quantias distribuí· ça.e distribuição de direitos autorais; § 1? A A$sembléia Geral se insta· 
lará, em primeira convocação, com a ' 
presença, pelo menos, de associados 
que representem cinqüenta por ' cento 
dos votos, e, em segunda, com qt!al· 
quer número. 

, das a seus associados ou representantes, V - funcionar, como árbi tro. 

§ 2? Por solicitação de um terço 
dos Associados, o Conselho Nacional 
de Direito Autoral designará um re· 
presentante para acompanhar e fiscal i· 
zar os trabalhos da Assembléia Gerai. 

§ 3? As deliberações serão toma· 
das por maioria dos votos representa' 
dos pelos presentes; tratando-se de 
alteração estiltutéÍria, o quorum míni· 

. mo ser~ a maioria absoluta do quadro 

. 'associõtivo. 
§ 4? E defeso voto por procuração. ' 

, Pode o assoclüdo, todavia, votar · por 
carta, na forma esuibelecida em regula· 
mento. 

§ 5? O associado terá direito a um , 
voto; O estatuto poderá, entretanto, 
atribuir a cada associado ' até vinte 
votos, observado o critério estabeleci· 
do pelo Conselho Nacional de Direito 
Autoral. 

Art. 109. A Diretoria será consti· 
tuída de sete membros, e o Conselho 

" 

e das despesas efetuadas; , em questões que versem sobre d ireitos 
IV - prestar-lhe as informações " autorais, entre autores, intérpretes, ou 

que solicitar, bem como exibir·lhe seus .. executantes, e suas assoc iações. tanto 
livros e documentos: ' . entre si, quanto entre uns e outras; 

Art. 115. As associações organiza· VI - gerir o Fundo de Direito 
rão, dentro do prazo econsoante as Autoral, aplicando-lhe os recursos se-
normas estabelecidas pelo Conselho gundo as normas que estabelecer, de· 
Nacional de Direito Autoral, um Escri· ' ,duzidos, 'para a manutenção do Conse­
tório Central de Arrecadação e Distri· lho, no máximo, vinte por cento, 
buição dos direitos relativos à execu.· , anualmente; 
ção pública, inclusive através da ra· VII - manifestar·se sobre a con· 
diodi fusão e da exib ição cinematográ· veniência de alteração de normas de 
fica, das composições musicais ou I íte· direito autoral, na ordem interna ou 
ro-musicais e de fonogramas . internacional, bem como sobre proble· 

§ 1? O Escritório CentrÇiI de Arre· ' mas a ele concernentes; 
cadação e Distribuição que não tem ·, VIII - manifestar·se sobre os pe-
fina lidade de lucro, rege·se por esta· didos de licenças compulsórias previs· 

. tuto aprovado peio Conselho Nacional ' tas em Tratados e Convenções Inter· 
" de Direito Autoral. . nacionais. 

§ 2? Bimensalmente o Escritório · Parágrafo único. O Conselho Naçio-
- Central de Arrecadação e Distribuição 'nal de Direito Autoral organizará e , . 

. encaminhará ao Conselho Nacional de manterá um Centro Brasileiro de Infor-
Direito Autoral relatório de suas ativi· mações sobre Direitos Autorais . 
dades e balancete, observadas as nor· Art. 118. A autoridade policial, 
mas que este fixar. ~ encarregada da censura de espetáculos 

. § 3? Aplicam-se ao Escritório Cen· · . ou transmissões pelo rádio ou televi-
tral'de A.recadação e Distribuição, no são, encaminhará, ao Conselho Nacio· 

.. 
-;, 

, . 
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J; (, 0 .J " c:i:o Autoral. cópia das pIares. il ém do~ .lprccndidos, solioilriamentc com os organizadores · 

I l o ~ldm . ;ç i)c:s. õ:ltor ilações e recibos Art. 123. O alltor, cuj<l obra scjil dos espctiÍculos. ol&ISa 

f 2('1 a ' - .o 
IC liCP0\ltU õ ela ,~plc~en tadas, em rJudulenl;im(;n!c reproC:uzidJ, divul· Art. 1;). s artistas niJO por · .... 0 

:o:)!(j:'mid"de com (J !; 2?do artigo 73, g~jda ou de qUJlq ucr iurma 'utilizada, alterar, supri mir, ou acrc~.ccntiJ J,a~ 

, <l i r.~i :;lõçiio 'J igc(l(e, poderá. lélnto que o sa iba. requ~ rer a representaçocs ou execuç0cs, pai ;ta,- ,·"r ... 

Art. 119, O Fundo de Direito apreen:;~o dos exemplares re produzidos f rases ou cenas scm autorizaçiío. fi. 

.\L.toról tem por finalidade: ou a suspensão da divu lyação ou utili· escrito, do autor, sol> pena de se i.~!IrÇ~? 

" - estimu iaracriaçãode obras zaçlío d(j obra, sem prejuízo do direito multados, em um salário·mínimo 

n',electuai5, incíllsilíC mediante insti- à indeniz(jção ,de perdas e danos. região, se a infração se repetir depois 

:tliçiio de prêmios e de bolsas de estu- Art. 124. Quem vender. ou expu- que o autor notificar, ' por escrito, o 

jo e d~ pesqui sa; ser à venda, obra reproduzida com artista e o empresário de sua pro ibição 

! I - aux iliar órgiios de assistên- fraude, se rá solidariamente responsável ao acré~cimo, à supressão ou alteração 

cia social das associaçõe5 e sindicatos com o contrafator, nos termos dos verificados. 

de autores, intérprl?tes ou executantes; art igos preceóentes; e, se a reprodução § 1 <? A multa de que trata este ar-

111 - publicar obras de autores tiver sido feita no estrémgciro, respon- tigo será aplicada pela autor idade Que 

:tovús med ian te convên io com órgãos derão como contrafatores o importa- houver licenciado o espetáculo, e será 

públic:os ou editora privada; dor e o distribi.lidor. recolhida ao Conselho Naciona l de Di-

IV - custear a~ despesas do Con- Art. 125. Apli ca-se o disposto nos reito Autoral. 

selho Naci onal 0C Direito Autora l; artigos 122 e 123 às transmissões, re- § , 2<? Pelo pagamento da multa a 

V - Custear o funcionamento t ra nsmissões, reproduções ou publica- que se refere o parágrafo anterior. res· 

do Museu do Conselho Nacional do , ,ções, rea li zadas, sem autorização, por , pondem solidariamente o artista e 

Dire ito Autoral. qua isquer meios ou processos, de exe; o empi'esário do espetáculo. 

Art. 120. Integrarão O Fundo de cuções, interpretações, emissões e fo- § 3<? No caso de reincidência, po-

Direito Autoral: ' - nogramas protegidos. derá o autor cassar a autorização dada 

~ I - o produto da autorização , Art. 126. Quem, na utilização, por para a representação ou execução. 

para a util ização de obras pertencentes qualquer meio ou processo, de obra in- ' ~ Art. 130. A requerimento do titu-

ao domínio público; , telectuai, deixar de ind icar ou de anun- ':' lar dos direitos autorais, a autoridade 

II - doações de pessoas físicas , ' , ciar, como tal, o nome, ' pseudônimo ' policial competente, no caso de infra· 

ou jurídicas nacionais ou estrangeiras; ou sinal convencional do autor, intér-· ,çã,o do disposto nos § § 2<? e 3? do 

1II - o produto das multas im-, ' prete ou executante, além de respon- . art. 73, determinará a suspensão do 

postas pelo Conselho Nacional de Di- , der por danos morais está obrigado a _ ' espetáculo por vinte e quatro horas, 

reito Autora l; ' d ivulgar-lhe a identidade: da primeira vez, e por quarenta e oito 

IV - as quantias Que, distribuí- . al em se tratando de empresa de ' horas, em cada reincidência. 

das pelo Escritório Central de Arreca- , rad iod ifusão, " no mesmo horário ' em 

dação e Distribuição às associações, que tiver ocorrido a infração, por 3 \ , Capítulo III 

não forem reclamadas por seus associa-; (três) dias consecutivos; 

dos, decorrido o prazo de cinco anos; , bl em se t(atando de publicação Da prescrição 

V ,recursos oriundos de outras gráfica ou fonográfica, med iante inclu- ," , 

fontes. são de errata nos exemplares ainda não ; , , " Art. 131. Prescreve e'm cinco anos 

TfTULO VIII 

. d istribuídos, sem prejuízo de comuni- ' ,a ação civil por ofensa a direitos patri­

cação, com destaque, por três vezes ' , moniais do autor ou conexos, contado 

consecutivas. em jornal de grande J o prazo da data em que se deu a viola-

circulação, do dom icílio do autor, do . ção. ' 

, , editor, ou do produtor; " 

Das sanções à violação dos direitos do ' '. ', , c) em se tratando de outra for- , 

- autor e direitos que lhes sã'o conexos , ' ma de utilização, .pela comunicação , ' \ 

. , , ~: , através 'da imprensa, na forma a que se 
, . , 

TITULO IX 

Capítulo I , " refere a alínea anterior. 
Parágrafo único. a disposto neste 

~ 

~ , artigo não se aplica a programas sono-

" Disposições finais e transitórias 

Disposição preliminar 
. ' ' ros, e?(clusivamente musicais, sem qual- Art. 132. a Poder EXl?cutivo, me-

Art. 121. As sanções civis de que , " quer forma de locução ou propaganda ' diante Decreto, organizará o Conse- , 

trata o capítulo segu inte se aplicam '. comercial. lho Nacion'cll de Direito Autoral. 

sem prejuízo das sanções penais cab{- ArL 127. O t itular dos ' direitos Art. 133. Dentro em cento e vinte 
• 

veis. patrimoniais de autor ou conexos pode "'dias, a partir da data da instalação do 

requerer à autoridade policial compe- Conselho Nacional de Direito Autoral, 

Capítulo II tente a interdição da representação, as associações de titu lares de direitos 

execução, transmiss50 ou retransmissão autorais e conexos atualmente existen-

Das sanções civis e admini$trativ(Js de obra intelectual, inclusive fonogra- tes se adaptarão 'às exigências desta 

ma, sem autorização devida, bem como Lei. 

Art. 122. Quem imprimir obra 11· a aprecns~o, puro a garantia da seUi Art. 134, Eita Lei entrará em vigor 

terál ia, artística ou cientrtica, sem direitos, da rece ita bruta. a 1 ~ de janeiro de 1974, ressa lvada 8 

autorízação do autor, perderá para este Parágrafo único. A interdição per- legislação es'pecial que com ela for com: 

os ex-emplares que se apreenderem, e durará até que o infrator exiba a auto- > patível. 

pegar-lhe-á o restante da edição ao , rização. , Brasília, 14 de dezembro de 1973; 

preço por que foi ve~dido, ou for - ' Art. 128. Pela violação de direitos" 152ç>da Independência e 85<?da Repú· 

avali ado. autorais nas representações ou execu- , - blica. 

Parágrafo único. Não se conhecen- ções realizadas nos locais ou estabeleci- " , 

do o número de exemplares que cons- mentos a Que alude o § 1 <?do artigo 73, : . 

t ituem a edição fraudulenta, pagará o seus proprietários, diretores, gerentes 

transgre~sor o valor de dois mil exem~ , , empresários e arrendatários respondem ' 
" ' 

, , , " 

; , 

EMitia G. M~DICI 
Jarbas G. Passarinho ' : 
Júlio Barata 
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--Q perigo de o."" 

leg:lslar' sobre (J \ 
, 00 ~ 

que não s~. conhe~ 
ou 

o DIREITO AUTORAL COMO FONTE 
DE CONTROLE DO PENSAMENTO -. 

Como de háblto as coisas passam~ 
,o;e, nelSte país, sub-repticiamen te. 
Abre-se o jornal e se fica sabendo o 
que vai ser de nossa vida, da vida' de 
112 milhões de pessoas 'inermes, a par­
tlIr desta ou daquela medida. E os pou­
cos que f'alam não adianta porque na­
da acontece. A liberdade sem 'conse­
quências é como um esplrro: .mero 
.>hllal de gripe incubada. 

A. últdma., mas não derradeira, 
consequência desse mau hábito é uma 
lei que l!I1stLtui cobranç.a. do , direito 
autoral sobre obras que já caíram no 

, domínio público. 
Para que se entenda o que Isto é, . 

faz-se necessária. uma breve explica-
ção. , ':. , . 

Aqui como em toda parte do mun­
do, depois de certo número de anos 
e da passagem de algumas gerações, 
a obra lLterária. - propriedade legiti­
ma do seu criador - cai no domínio 
público, isto é, não precísa mais da 
licenç.a. deste, nem doo seus j á fale­
cidos herdeiros, nem de ninguém, pa­
ra ' ser publicada . . 

E&se costume, esSa. instituição -
111. entrada de uma obra. literária em 
domWo ,!>úblico - obedece a duas 
ordens de ai'iumentOs: '. 

1. O · direito de PTopriedade .da ·· 
I criação a.rtíStica. A partir de certa al- . 

tura, ela cai. no domínio público pre­
cisamente porque já perece~ seus 

' autores, seu s .descendentes, etc. E' 
-;,ols, . um p~sso social e cultural 
<Y.>nsLderável.· Ao m-esmo tempo ' rf''s­
nelta o din"e1:to do autor e seus her­
~"'-m aoo réndimentos de sua obra e 

I .1) f eFo do púb'iro de, um d!a, vir a 
: ",, ~""~~p.-la sem ter de pal!'ar a nin­
, f!' l rm m~!s Quando já não há her-

... " "'0s l'f' gítmoo. 
'Z. F..ste é o modo qUe o Poder 

I Públlco regido pelas regras universais 
., [l Dirrelto encon·t.rou de estimular os 
edttures a publicarem obras c1ás.slcas 

, e não apenas obms de circunstancia 
e de atualidade eventual. De PlatM a 
La Bruyere, de CamÕ€s a Machado de 
Assis, uma 'Vez que os a.utores não 
mais existem. nem haja quem legal­
men~ possa :alegar direitos sobre a 
criação aortístlea 'de seu ancestral, os 
editores podem publicá-los, concor­
rendo uns rom OS outros, colocando­
os .a1> alcance de . sucessivas gerações. 

. Pois bem, de repente no Brasil fi­
, rou' cMterente. Foi feU.a uma 'lei que 

-- mstituJu o que 6e chama -:- com 06 
, emem'gmM e torcltolos verbais a que' 

já se vai trl.stemen~ habituando ' o 
povo brasileiro - o Direito Autoral 
~ Domínio Público Remunerado (e 
este nem Sequer com o condIcionai 
"restituível" ) . 

Essa aberração constitucional 
passou pelo Con~resso e foi sa~lona­
da no meio da Indiferença, ou antes, 
da 19nora.ncia geral. 

• 
Desde logo. a quem tiver um mi­

I nlmo de Lnformação a respeito. fLca 
bem claro que não se pensou no livro. 

• Pensou-se a~m!.S no samba. Não se 
I oen.sou sequer na música em geral -

que no Brasil misturou o direito au­
, . toral do músico com o do ffiCI' itor. o 

do oientísta, d c ... , e por isto colocou 
, esse grande p..oberto carlos, para es­
I panto de sua modéstia , no rol dos 

doutores do direito autoral brasileiro. 
I Digo que não .se pensou sequer na mú­

sica em geral e sim apenas no samba, 
por um motivo simples àe exemplifi­
car. 

As músicas de Beethoven são do 
domLnio público. Uma vez que o Go­
verno passa a cobrar direitos para que 
se possa executar a Nona Sintonia de 
Beethoven, quem tem o direito de co­
brar tais d,irei.too? O BrMil ou á Ale­
ma.nha, onde ele nasceu? Vamos pa­
gar à Aleman~ para editar Goethe, 

ou o Governo bras!­
leiro 'se intitula her­
ideiro dos direitos do 

~--:t Fausto? O mesmo se 
pode dizer de qual­
quer autor, em qual­
quer género de músi­

. ca. Quem quiser tocar 

. o· AdágiO de Albmoni 
pagará os direitos s0-

bre essa obra ao Con­
selho tupiniquim ou ao que é Governo 
na terra em que Albinoni nasceu? Se 
editarmos Moliere, :pagaremos ao Con­
selho Nacional de Direito Autoral se-

, diado em Brasília ou ao senhor Gis­
card d'Esota!ng, no FaubouJ'g Saint 
Honoré? 

O livro entrou nesse decreto por 
evidente descuido do legislador ou Co­
chilo de leitura. O legislador não teve 
tempo nem i!IlteresSte de indagar tais . 
coisas. M3.IIldou em frente, em com-
passo de samba. . ' . , , 

Já como juri6ta, o Mi.riistro osval­
do Trigueiros opinou que a lei é 'in­
constituoCional. Para pasmo de todos, 
só quem fez o 'decreto 'não sabe que. 
pelas leis em vigor no país, o livro não 
é tributável. No intuito de .fomentar a 
leitura, num país em que o hábito de 
ler apenas começ.a. a se difundir, . ti­
veram o bom senso de não taxar o 

. livro. Agora, porém, não. Pior do que 
o cupom de gasolina, peregrina cria" 
ção do imaginoso missiv ista de &>:0 
Horizonte, cupom cujo valor é de ~r$ 
2,00 e custaria quase outro tanto para 
imprimir, distribuir, arrocadar, etc., o 
direito autoral sobre obras caídas no 
dominio público já não é público. Per­
tence ao Conselho Nacional de Direi­
to AutoraL Este passa a cobrar - pa­
ra cu.stear a burocracia. . 
. . O Conselho cobrará, pela tal lei, 
métade do .direito autoral assegurado 
ao autor vivo ou a seus legítimos her­
deiros, que é geralmente de 10%. Quem 
quiser editar o Khama Sutra, ou a Bí­
bl.1a, deverá pagar 5~ de direitos au-

'Carlos Lacerda 
torais ... . ao Conselho Nacional de DI-

· reito· Autoral. Esse pagamento é, pOís' 1 
· cruamente um tributo - que o pró- .. 
prio Poder. Pül>licp se 1)rõi'oira de llIpl1-
car ao livro. Assim, o Pod.& Público 
declara: por lei, o livro isento de tri- I 
butos mas impõe um - em nome dos 
autores defuntos, nacionais e estran-
.geíros. / 

Mas há pior. Para ter a ' subida 
honra de merecer eBSa distillção, o 

, editor terá de obter, antes, autori­
zação do Conselho para editar obr" 
caídas no domínio público! Assim, 
para reeditar a obra de Shakespeare. 

.. a nossa Editora Nova Aguila..r, por 
exemplo, terá de saber se o Conselho 
instalado no Ministério da Educiçã? 
está de acordo. Ele pode pr·eferir ou­
tra. editoxa, ou nenhuma. Ele pode 
prOibir a edição de -certos aut.ores ; a 
proV'a é que a sua ,"utorização é ne­
cessária, logo, é porque pode ser ne­
gada. 

Uma vez obtido o "nada obsta" 
inquisitorial, será precíso pagar aos 
herdeiros espúrios de Shakespeare, 
dlsfarç.a.dos aos compadres do direito 
autora.l, 5% de àireLtos autorais so!:>re 
a obro do autor das Alegres Comadres 
de Windsor . 

. Para proteger alguma viúva ne­
cessi~, algum bisneto inválido do 
bardo? Não. A par de um vago pre­
·texto - há sempre pretextos dispo­
níveis para justificar qualquer man­
cada - .a lei declara, expressamente, 
que esses direitos se destinam... a 
manter o Conselho Nacional de Direl-

, to Autoral. 

• 
O propósito da censura é eviden­

te àemais. Repita-se: se é preciso pe­
dir ldcença ao Conselho é porque o Ol'n­
s~ lho terá o poder de concedê-la ou 
não. Vale a ~na salientar quanto isto 
signifIca de violência sobre a liberda­
de de ler, de se apropriar do que já é 
pw priedade de todos, da obra que 
caiu no domínio público. Não faltaxá 
quem cite exemplo de dois 00 três pa1-
ses, oomo .0 Méxic;o, em que se fez 
.algo parec!do~ Há bastante tempo no­
ta-se certa tendência para. cl·tar o Mé­
xico oomo exemplo .para o BrasU -
até de colsas que Deus nos livre e, aos 
próprios mexicanos, a sua virgem mi­
lagrosa. 

O que resta, na sua brutalidade, 
é o fato de que doravante não se pode 
edU.ar obra literária 00 científica cal­
da em ~ofuinlo público sem pedir U­
oenç.a ao Ministério e sem lhe paga:r 
5% de direitos autorais. 'Aristóteles, 
Mollere, José de Alencar, em suma, 
uma infi nidade de escr!wl'f:'s conve:-­
te:am-se em "zombies" do seu Con­
selho de D1relt05 Autorals. mort05, 00 
autores trabalham para a burocracia 
como os fan tasmas da macumba an­
tilhanr.. Dessa violência, desse abor­
to jurídico, dessa legislação teratoló­
gica., só há aiora dois meios de se li­
vrar: 

}9 - Recorrer ao Swpremo Ttibu­
nal. Mexer-se-ão os órgãos d~ escri­
tores, de editores, o próprio público, 
este inerme e indefeso? Nada tem a 
dize ~, -a respeito, o Conselho Federal 
de Cultura. a Academia de Letras, as 
Univers!àades, os simples leitores que 
não hão de ser tM simples que não en­
tendam a enOO1!lidade, o perigo e a 
violência dessa lei aJJda mais estúpi­
da do que iníqua? 

29 - Contar com o bom senso do 
Presidente da República j)M'a revo­
ga,r, no que se refere li)(} livro, esse en­
me ()()ntra a cultura. 'essa aberração 
jurídiDa, essa apropriação indébita, 
por meio dessa lei sobre a qual evi­
dentemente não se deu informação de­
'vida a quem a perfilhou. 

Escolham 00 que puderem, um dos 
doíscaminhos. Eu não posso escolher 
nenhum, pois estou privado desse di­
reilto há 8 (oito) anos e ainda te!Dho 
2 (dois) ' a cumprir. Não deiXa de ser 

.. 11m pn.vllégto 1:nve.iável ter de es·tar 
calado numa hora dessas. 

Mas, não há silêndo que poosa 
cchrír cert-a'S verdades. quando por si 
só elas clamam tão alto que ninguém 
pode deixM" de ouvi-las. Há de haver, 
em algum dos poderes da República, 
quem seja capaz de retificar tais er­
ros. Nada há que .exalte mals a fun­
ção públka c lhe confira maiO'!' dig­
nidarle tio que a ca]Jad tiade que tem 
de co:-rigir seus própriOS eIT06. Onde 
ninguém s~ arrepende, onde n inguém 
a,:,e..nàe ao apelo da razão, j á não há 
ord-em. Não ,digo apenas ordem jurídi­
ca. Orden;l nenhuma. A velhQ histó­
ria : muita lei, nenhuma legalidade . 

O fato que salta aos olhos. é que 
F,stamoo todos cansados de saber pelo 

· jornal, ou pela rápida e eclética re­
senha .. da TV" o ,que vai acont<>cer a 

.. pa·r~ir do ' dia: seguinte a milhGe.s de 
, cria tura.> que um dia acreditaram no 

valor da inte ligênci'a a tal ponto que 
a defenderam e não tiveram medo àe 
ouvi-la. 
. . Apesar da luta de tan·tos edito­
res e tão pou·eas livrarIas, apesar doo 
fracos result.adoo do MObral, apesar 
do desábit-o generalizadO da leitura, o 
mer cado do livro no Brasil começa: a 
expandir-se. Já há mais gente se inte­
ressando pelo livro. Ora, isto real­
m ll,e é um perigo. Sob este angulo, 
a lei tem sua IÓ61ca. Ela visa a evitar 
os pe. ig06 da le. tura, sobre tudo a dos 
r·lá ,sicos. de daminio público. São ex­
t : emame-nte perigooos esses. SUjeitos 
qUe caem no domínio público. Há que 
taxá-los. já qUê não é possivel oassá­
los. P:nquanto isto, quem quiser editar 
a Política, de Aristóteles, tem de pe­
dir autoriza cão ao Conselho Nacional 

, de Direito Ãutoral .(onde espero con­
tar com o voto do meu caro Roberto 
Carlos). E se for autorizado, terá de 
pagar 5% dos direitos de· sua obra ao 
inefável Conselho. 

.J 
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14-03.78 14,30 HORAS 01.SECAO 3.VOTACAO 

VERIFICACAO DEVOTACAO 

REOUERIMENTO DE ADIAMENTO DA DISCUSSAO PARA DILIGENCIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI DO SENADO NO. 22, DE 1977 

SIM 20 
ABSTENCAO O . ~. 

NAO 13 
TOTAL 33 

ARENA 

LIDER DA ARENA S 

ACCIOLY FILHO S 
ALEXANDRE COSTA S 
AUGUSTO FRANCO S 
BENEDITO FERREIRA S 
CATTETE PINHEIRO S 
FAUSTO c- BRANCO S 
HEITOR DIAS S 
HELYIDIO NUNES S 
JARBAS PASSARINHO S 
JOSE SARNEY S 
LENOIR VARGAS S 
LOURIVAL BAPTISTA S 
MATTOS LEAO S 
OSIRESTEIXEIRA S 
OTTO LEHMANN S 
REfUTO FRANCO S 
RUY SANTOS S 
YIRGILIO 'fAVORA S 
WILSON GONCALVES S 

MDB 

LIDER DO MDB N 
ADALBERTO SEN A N 
AGENOR MARIA N 
M1ARAL PEIXOTO N 
BENJ AMIN FARAR N 

DIRCEU CARDOSO li 
EVA~DP.O CARREIRA li 
EVELASIO VIEIRA: N -
LAZARO BARBOZA N 
LEITE CHAVES H 
MA.kCOS FREIRE N 
MAUHO BENEVIDES N 
ROBERTO SATOkNINO N 

{ 

\. 

\ 
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REQUERI~ENTO N9 J ~ 
DE 1978 

~ / . ' !t / ' /1 ? ! IIA"t' l- "/+ i-. ' .tv' . . ~/ · -' . 
• I / ' J-j 

, I I : i. I 
- "'l ~ 'I ...... 

/'"' l/ "~ ... '" « : __ ~ ~t. " ' , 

Adi?U,, :.·.nto da discussão para . . - . d111genc1a. 
, 

Nos t~rmos do art. 310, a11nea 
gimentolnterno, requairo adiamento da discussão 

de Lei do Senado n9 22, de 1977, que suprime 

o parágrafo único da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro 

1973, 

ryara a seç,uinte dili~ência: audiência do Ministério da Educa 
-çao e Cultura. 

Sala das Sessões, en 14 de março de 1978 

~Ji!rJ '. 
senaddr HELVI 10 NUNES 
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SM/4~ Em J ~ de março de 1978 

Senhor J:.1 inistro, 

Tramita nesta Casa do Congresso Nacional o proje 

to de Lei do Senado Federal n9 022, de 1977, que "suprime c ar­

tigo 93 e o parágrafo único da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro 

de 1973". 

2. Atrav~s do Requerimento n9 23/78, o Senhor Sena-

dor Jielvldio Nune~, r equer seja solicitada audi~ncia do ~inisti 

rio da Lducaç~o 2 Cultura sobr e a conveni~ncia d e sua aprovaç io. 

3. ] " rc clecenC:o a s pr ovi cJ.Qnc i as desse Gabinete 'oara - . 
o atenóimento da1uele ped i ria, encaninllo eD anexo, para melhores 

esclarecimentos, avulsos do projeto . 

j~r,resento a Vos sa Lxcelência os r::eus 

de elevada estima e d istinta consideraçio . 

SEN1\ DOR ANTOl·ao ~Etmr.:s CANALl: 

Prime iro Secretário 

protestos 

-A Sua Excelência o Senhor General GOLBERY DO COUTO E SILVA 

DD. Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da 

Presidência da RepÚblica 

I H/. 
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SM- J11 Em lq de abril de 1978 

Senhor Ministro, 

Através do ofIcio n9 SM-49, de 16 de março do 

corrente ano, tive o ensejo de solicitar, por intermédio des 

se Gabinete, audiência do Ministério da Educação e Cultura 

sobre o Projeto de Lei do Senado n9 022, de 1977, que "supri 

me o artigo 93 e o parágrafo único da Lei n9 5.988, de 14 de 

dezembro de 1973". 

Renovando aquele pedido, apresento a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e distinta conside 
-raçao. 

Senador M~URO 8ENEVIDES 
1.0 S3cretáril, em ex.rcK.!1) 

A Sua Excelência o Senhor General GOLBERY DO COUTO E SILVA 

DO. Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil 

da Presidência da República 

JON/ 
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SM/ j j 9 Em O/i de mi:üo : de 1978 

Senhor Senador, 

Em atendimento à solicitação de Vossa Excelência 

constante do Requerimento nQ 23, de 1978, o Ministério da Educa 

ção e Cultura, através do Aviso n9 269, de 2S do corrente, enca 

minhou a esta Casa o seu parecer sobre o Projeto de Lei do Sena 

do n9 22 , de 1977, que Itsuprime o artigo 93 e o parágrafo único 

da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973 " . 

2. Tendo em vista o disposto no art. 239, Item VIII 

do Regimento Interno, encaminho a Vossa ExcelênCia, em anexo, , 

cópia dos expedientes recebidos. 
Apresento a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e distinta consideracão • 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HELVtoIO NUNES 
MG/ML 

• 

SENADOR ANTONIO MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 
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Aviso n 9 0& 6 g- Em &S de O 4 de 1 978. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência o pronunciamento deste Ministério 

sobre o Projeto de Lei n 9 22/77, que "suprime o arti 

go 93 e o parágrafo único da Lei n 9 5 988, de 14 de 

de-zembro de 1973". 

Aproveito o ensejo para re 

novar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Ney Braga 

À Sua Excelência, o Senhor 

Senador ANTONIO MENDES CANALE 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Senado Federal 
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M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUL TURA 

PARECER 

A matéria prende-se ao chamado domínio público 

remunerado. 

Por mera ilustração, transcreve-se página do 

Professor Antonio Chaves: 

"Assinala a doutrina que o aSSlm chamado "domí 

nlO público" redunda no domínio daqueles poucos editores e empresá 

rlos que se encarregam de fazer novas edições ou representações,de 

, pOlS de vencidos os termos de proteção, e que tais edições ou re .., 
presentações, que -se verificam em regime de - o -concorrenCla, nao cos 

- -

tumam custar menos ao público do que as que se encontram no regime 

do monopólio. Quando custam menos isso se verifica sempre em pre 

juízo da - qualidade das edições". 

Guilherme Figueiredo tem ressaltado a questão 

em cores - vivas, indagando se o domínio público produzirá mesmo a 

"divulgação da cultura", o "barateamento do livro" pela livre ex 

ploração, se dá ele direito a que qualquer cidadão explore a obra. 

E responde: 

"Não, evidentemente: nem a obra baixa de preço 

por ter caído em domínio público, nem a sua exploração' 
- -

pode ser feita por quem não disponha de meios de produ 
-çao para tanto. Beaumarchais, em 1917, dirigiu-se ao Co 

mité de Instrução Pública: 

"Je voulus profiter du succés d'un de mes ouvrages qu'on 

désirait jouer en province pour travailler ã la reforme 

du plus grand de tous les abus, celui de représenter l e s 
o _ 

ouvrages sans rlen payer a leurs auteurs". E Dalayrae, o 

autor de Nina, quelxava-se ironicamente: "Je n'entends 
o - -pas ce que ces Messieurs veulent dire par proprlete pu-

o _ 

blique, et comment en faisant imprimer ou graver ma pI e 

ce pour en vendre les exemplaires, j 'ai pu me dessaisir 

de mon droit utile, la réprésentation ... Et Messieurs. 
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vous hériterez cinq ans aprés ma mort, ne vous plaignez 
pas, car en verité c'est bien assez: vous hériterez au 
préjudice de mes enfants". Realmente, o domínio público ... 
e herança do editor. Em alguns casos, talvez permita um 
ligeiro barateamento da obra, mas quase sempre o seu pre 
ço cresce novamente, e se torna correspondente ao das 
obras ainda sob o domínio da exclusividade. No Brasil, 
como em toda parte, é para a obra em domínio público que 
custe menos do que as que estão ainda sob o regime da ex 
clusividade. Basta um relance nos catálogos de livrarias 
para se verificar esta afirmação. 

Os alegados inconvenient~s, ou melhor, a alega 
da falta de vantagens reais para a comunidade, inerente ao domínio 
.público gratui to, deu origem à idéia do domínio público remunera 
do, que embora ainda restri to a alguns Países, manifesta tendências 
a ampliar-se. 

Guilherme Figueiredo reproduz os argumentos fa 
voráveis ao domínio público gratuito: 

A perpetuidade do direito autoral é um entrave 
à disseminação das obras suprimidas à publicidade pelo egoísmo ou 
capricho dos herdeiros, prejudicando não s6 a sociedade, que tem 
todo o interesse na difusão máxima dos livros, como a g16ria e a .. . popularidade do propr10 .autor. 

Ao cair em domínio público sofrem as obras uma 
verdadeira revitalização de sua popularidade, com o impulso recebi 
do por novas reedições. 

Em face da gratuidade de exploração da obra, 
os exemplares são vendidos a baixo preço, tornando-a acessível, e 
mais conhecida do público motivando muitas vezes crescente expan 
são do renome do aut6r, até aquela época não verificada. 

E em seguida apresenta os argumentos opostos, -que justificariam plenamente a criação do "domínio público remune 
rado" em favor da comunidade dos escritores vivos através de sua 
Sociedade profissional: 
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Os caprichos dos herdeiros não são fatos tão fa 

cilmente verificáveis como ã primeira vista parece, e podem ser per 

feitamente afastadas asinconveni~ncias deles decorrentes, com o 

estabelecimento da licença obrigatória ou legal, já hoje adotada por 

algumas legislações. 

A gratuidade de exploração do direito autoral' 

não traz a redução do preço das obras, porque, como os fatos o de 

monstram, os livros de autores antigos não são malS acessíveis eco 

nomicamente do que os dos autores modernos. 

O novo impulso recebido por algumas obras de 

pois de caídas no domínio .públiconão é a regra geral e a consagra 

ção das mesmas nessa época está muito mais ligada ao seu próprio 

valor do que ao fato de novas reediçõis, as quals se concedem ape 

nas quando o livro tem a devida aceitação. 

A contribuição da sociedade para a obra intelec 
-tual nao difere em intensidade da concedida a outros atos humanos. 

O domínio .públ ico gra tui to é uma fi cção j urídi 

ca, porque a obra, após o período de exploração consagrado por lei 

aos herdeiros, cai sob o monopólio de algumas pessoas que as expIo 

ram ilegitimamente em substituição aos mesmos. 

"Na Comissão de Cooperação Intelectual da Socie 

dade das Nações", - prossegue - "em 1927, foi debatido o 

problema, e, graças a Rufine, representante italiano, que 

já vira o princípio do domínio público remunerado consa 
. . 

grado pela legislação da Itália. de 1925, foi formulado' 

um voto para o seu acolhimento pelas diversas legislações 

nacionais. Era a primeira vitória do enunciado da Comis 

são nomeada em 1823 por Luiz XVIII para o estudo da dura 
ção dos direitos dos herdeiros, e da proposição de Hetzel 

ao Congresso de Bruxelas de 1858, para a criação de uma 

taxa de domínio público remunerado no 
ço da obra. _A proposição, que mereceu 

valor de 5% do pre 

acolhida . -entuslas 

tica de Victor Hugo, foi reproduzida em diversos projetos 
. . 

de lei, como os de Lebey (1918), Ramell (1921), Poinsot ' 
Vidal (1923), o da Société de Gens de Léttres (1921-25) , 
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Plaisant (1921), Constans (1926) e Herriot (1927). Na Iti 

lia, a lei de 1925 consagrou-o com o valor de 5%, e a de 

1941 modificou-o para 3 e 2% (art. 177 e seguintes)". 
~ 

Ha que consignar que o consagram ainda as legi~ 

lações da Argentina, do Uruguai e da França. Salienta, de fato, o 

relatório da Comissão Local de Direitos Autorais, do 11 Congresso' 

de Escritores de Belo Horizonte (D.C.N. 18.11.1947, pgs. 8153) que 

desde 1936 o domínio público remunerado figura na legislação france 

sa. Os fundos obtidos, através da Société de Gens de Lettres, 

recolhidos a uma Caixa das Letras e das Artes, dirigida pelo 

-sao 

Minis 

tério da Educação e Belas Artes. Dela emanam subvenções a obras cul 

turais, pensões a escritores e artistas, por velhice ou invalidez, 
. . 

mesmo auxílios destinados ao encorajamento de estreante. Na Argenti 

na e no Uruguai é antes cultural que assistencial a aplicação dos 

fundos provenientes do domínio público remunerado". 

(in Proteção Internacional do Direito Autoral' 

de Radiodifusão - São Paulo - 1952 - pago 447 

UsqUe 449). 

O Brasil adotou, através da Lei 5 988/73, a pro 

teção, pelo Estado, da obra intelectual caída em domínio público e 

sua remuneração, quando a utilização visar a lucro. 

~ isto que o projeto pretende revogar. 

Cumpre, de plano, acentuar dois pontos importan 

tes sobre a matéria em exame: 

a) O princípio do chamado domínio público remu 
- ~ nerado nao e universalmente adotado; 

b) Trata-se de instituto jurídico que 
sempre amplas discussões. 

suscita 

Introduzido no Brasil, como já 

Lei 5 988/73, antes mesmo de sua efetiva aplicaçao 

do em assunto bastante polêmico e -até sua eficicia, 

obras literárias, pelo menos, tem sido questionada. 

referido, pela 
• 4' 

tem-se constltul 

com relação a 
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Diante do quadro aClma exposto, este Ministério 

não vê qualquer inconveniência no Projeto. Deve ser assinalado, to 

davia, que o projeto não poderia ser aprovado tal como está, posto 

que a ser revogado o artigo 93 com seu parágrafo único, a revogação 

do item I, do artigo 120, da Lei 5 988/73 torna-se um imperativo. 



RELATOR: Senador 

COMISSÃO DE REDACÃO 

PARECER NQ 6/2 ' DE 1978 

Redação final do proieto 
de Lei do Senado n9 22, de 1977. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n9 22, de 1977, aue suprime o artiqo 93 e o paráarafo 

único da Lei n9 5.988, . de 14 de dezembro de 1973, esclarecendo aue, 

em decorrência da revogação prevista no pro;eto, deverá também ser 

suprimido do texto da Lei o inciso I do artigo 120 aue a ele faz re 

ferência. Nesse sentido a Comissão de Redação, no texto oferecido, 

faz a necessária alteração. 

Sala das Comissões, em ~ d-f kk~ t: t ~ /':;-?J 

./ 

?!%, / --?- l 
.. ' ~.- (, ~reSidente 

( ( 
.'-- ,. ---'" f .) ,Pela tor 
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A_N_E_X_O_A_O_P A_R_E_C_E_R---=-N_<?_....:::6_/ /._'2"":'-_..!...I _D~E 1978 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n<? 22, de 1977. 

Revoqa o artigo 93 e o in­
ciso I do artigo 120 da Lei n9 
5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

° CONr,RESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são revogados o artigo 93 e o inciso I 

do artiqo 120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Esta lei entra em viaor na data de sua 

publicaç ão, revogadas as disnosi ções em contrário. 
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c A M A R AO O S O E P U T A O O S 

COMISS~O DE CeNSTITUIÇ~O E JUSTiÇA , 

PROJETO , DE LEI NO 5.754, de 1978 

"Revoga o art. 93 e inciso I do 
art. 120, de 'Lei nO 5.988, de 14 de de 
zembro de 1913". 

, 

RELAT0R: Deputado OSVALDO MACEDO 

I - R E L A T O R I O 
= = = - - = = = = 

o r i I:J n d'a de Se n a d o F e d e r a 1, a p r e s e n te p r o -
posiçao ~ submetida a esta Casa revisora, , competindo -nos 

, ' 

aprecii~la sob a ~tica de constitucionalidade, juridicida -
" 

de, ticnica legislativa , e, em se tratando de ramo do Direi 
to C i vil - Di re i to Au to r 'a 1 - , me ri to (a rt. 28, § 49 do Re­
gimento Interno). 

Pretende seu autor, o ilustre Senador Luiz 
, " 

Viana, a revogação de dispositivos da lei que regula os di-
reitos autorais (nO 5988/73), fazendo alijar de nosso orde 
namento juridico a figura denominada "dominio p~blico remu­
nerado " introduzida pelo art~ 93 ,do diploma legal modifican 
do. 

Justifica e seu ponto de vista, argumenta~ 
do "No momento em que o pr5prio Governo desenvolve esforço 
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benem~rito para baraterarlivros, tentando criar hibitos de 
leitura no brasileiro, nao ~ compreensivel que, desnecessi­
riamente, se ' sobrecarregue o livro com um onus que não aten 
de a nada e não obdece a qualquer tradição na vida cultural 
e juridica do Pais. 

-O principal dos dispositivos sob revogaçao 
(art. 93) - o outro ~ apenas conseqUincia do primeiro (art. 
120, inciso I) - alem de prever a cobrança de uma taxa a 

, 

titulo de direito autoral, em favor do Consêlho Nacional do 
Direito A~toral,. subordina i aprovação deste a publicaçãode 
obras que ' tenham caido sob o dominio pGblico. 

Pronunci~ram-se favoravelmente ao acolhi -
, , 

mento do projeto "~ s ' doutas Comissões ' de ConstituiçãoeJusti-
ça e de Educaçao e Cultura 'da Casa inieiadora, bem como o 

. 

Minist~rio da Edueação e CuTtura, ouvido a 'requerimento do 
Senado. 

II - V O T O O O R E L A T"O R 
= - - = = - . = .= = = = 

A proposiçao foi muito bem analisada nos 
pronunciamentos que nosp,rie.cederam, valendo ressaltar ape­
nas o que ' se segue: 

a) a revogação proposta, longe de afrontar 
disposições constitucionais, vem ao seu 
encontro, adequando alei , modi fi canda aos 
termos do art. 153, § 8Q, verbis: 

liA publicação publicação de livros , 
jornais e perlodicos não depende de li­
cença da ' autori dade". 

\ 
" 

".J9 
o 
di • 
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b) o Direito dO 'Autor, bem juridico 
tutelado na espicie, nio sofre o menor 
arranhio, porquanto as obras tratadas 
no dispositivo revogando já .sio de do­
minio publico: 

c) a idéia alienigena de implantar 
entre n5s o "dominio publico remunera­
do", apesar de há muito defendida,o é 
por uma minoria e nio se coaduna com 
nossas tradições juridicas; 

d) quanto ao mérito do argumento que 
sugere o possivel barateamento do cus­
to final dos livros, em funçioda rev~ 

gaçio ora advo~ada, ·jul gamos , a·ssunto 
mais adequado i anali ·se da douta Comi! 
sio de Educaçio e Cul tura,a'qüe' a materia -
sob e s tu d o f o i . ta m bem di s t r i b u i da; 

e) finalmente, nada nos ocorr.e repa­
rar no respeitante i técnica legislati 
va do projeto. 

Isto, posto, manifestamo-nos favoráveis ao 
acolhimento · da proposiçao . 

Sala das · 

Deputado 

' . 

• 

em~e 
cxJI--O r 
OSVALDO MAC 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE C0NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Censtituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B" , opinou " unanimemente, pela constitucionalida . ' 

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 5754/ 

78, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Osvaldo Macedo - Re 

lator, Afrísio Vieira Lima , Antônio Dias, Antônio Russo, Boni­

fácio de An?rada, Ernani Satyro, Gomes da S~lva, Natal Gale e 

Nilson Gibson • 

. Sala da Comissão, em 25 de outubro de 1979. 

DJALMA MARI NH 

Presidente 

~l 7 
Deputado OSVALDO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO D EDUCAÇAO E CULTURA 

PROJ TO DE LEI 112 5.754, DE 1978 

Revoga o art. 93 e inciso I do art. 120 

da Lei nO 5.988, de 14 de dezembro de 

1973 . 

utor: enador Luiz Viaru1a 

Relator: De~ utado DJJITEL SILVA 

I - RELAT RIO 

Originária do 
.... 

e ado Federal , a proposiçao sob exame , de ~ltorj 
,., 

do I lustre Senador l .uiz Viana , preco iza a revoga ·~a.o de isposi tivos da 

ai nO 5. 988, 'de 14 de dezembro de 1973 , com o objeti'r de eliminar a fié 

ra do "dom! nio púb ico remunerado " , introduzida e 10SS0 Direito pe a rej 

rida lei. 

.... 
Ressalta o autor do Pro j etm, em sua justificaçao, quo este objE 

ti vo vai ao encontro do esforço governamental e ara tear as obras i tele 

tuais , . busca do amplia os hábitos de leitura. do povo brasilairo. 

O art. 93 da ei 5.988/73 , que o autor do ?roje o p e :tan e revc 

gar, cant 00 dois ma.ndamentos: prevê a cobrança de uma taxa , a título de 

direi t o B.lltoral , em favor do Conselho Nacional de Dire' to .Autoral , e sub;) 
#">J ". fJIW_ 

te a este orgao d~ iíni.s ério da Educaçao e Cul~ura. a aprovagao da diçac 

de obras intelsct:..uiis Que tenham caí do no domínio públic • 

.... -C'namadas a pronunci ar-se sobre a proposiça~ , as Comissoes -la Jt; 

,., , 
t i ça e de Educegao do Sénad~ Fejeral manifestaram-sa favorave me te a sua 

... . -
aprovaçao , acolhendo parecer do Ministério da Educaçao e Cul tura , provoca 

do ~ue foi por requeriment . da Casa iniciadora. 

Mod. 008 GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,.. ... 
Examinada pela · Comi ssao de Constituiçao e Jus~iça desta Casa , fo: 
,.. , 

a proposiçao a~rovada , sendo cons'derada perfeita a luz do )iraito. 
,.. ,.. 

No. termos regi men ais , cabe a esta Comissa ~a Ed~caçao e 8ultu 

ra exami -lo quanto ao 6rito • 

.... o re atório. 

11 - vomo 

o projeto nada co têm que p.osaa obstar o :laser "lO virnento e_ ll~cil 

na , cu t ura1 ou cient! fico do !'a! a. • tas , pe o CO! trário , po:i~rá em sti-

tuir-se , caso venha a ser transformado em lei , em impoI'tan"te fator de aJ.Xí · 

lio a esse ob j et'vo . 
,.. , 

:S:m face das razoes apontadas , mal1ifestamo-nos favo:-avc mente a 
... 

aprova9ao do Projeto e lei n2 5.754, de 1978 • 

.j" 
o vo "o . 

Sala. 

Depu 

Mod. 008 GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu­

nião ordinária, realizada em 13 de agosto de 1980, opinou, u 

nanimernente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 5.754/78, 

do Senado Federal, que "revoga o artigo 93 e o inciso I do 

artigo 120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973", nos 

termos do parecer do Relator, Sr. Daniel Silva. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Bra 

ga Ramos, Presidente; Alvaro Valle, Lygia Lessa Bastos, Car­

los Sant'Anna, Luiz Baptista, Rômulo Galvão, João Herculino, 

Daniel Silva, Caio Pompeu, Leur Lomanto, Alcir Pimenta e Jo­

sé Maria de Carvalho. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1980. 

/Y~'P7" A~~ 
RAMOS 

Presidente 

SILVA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5 . 754-A, de 1978 

(DO SENADO FEDERAL) 

Revoga o artigo 93 e o inciso I do artigo 120 da 

Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973; tendo p~ 

receres: da Comissão de Constituição e 
• 

_ ela constitucionalidade, \ juridicidade 

legislativa; e, da Comissão de Educação 

pela aprovação. 

Justiça , 
, . 

e tecnlca 

e Cultura, 

(PROJETO DE LEI Nº 5.754, de 1978, a que se refe­

rem os pareceres). 

GER 1.10 
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·CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.754, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Revoga o artigo 93 e o inciso I do artigo 120 da. Lei 
n.o 5 .988, de 14 de dezembro de 1973. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultura.) 

O Congresso Na~onal decreta: 

Art. ' 1.0 São revogados o artigo 93 e o inciso I do artigo 120 
da Lei n .O 5. 988, de 14 de dezembro de 1973. -

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 22 de novembro de 1978. - Senador Petrônio 
Portella, Presidente. . 

LEG ISLA ÇÃ O CI TADA , ANEXADA PELA COORDENA ÇAO 
DAS COMí SSÕES PERMANEN TES 

LEI N.o 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais e dá outras providências . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO IV 
Da Utilização de obras intelectuais 

.. ... ... ..... ...... .... .... ........... ....... ..... ....... ... ....... 
CAPíTULO VIII 

Da utilização de obras percentuais ao domínio público 
• 

Art. 93 . A utilização, por qualquer forma ou processo que 
não seja livre, das obras intelectuais pertencentes ao domínio pú-
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""""~'i#f'Oepende de autorização do Conselho Nacional de Direito Au-
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toral. 
Parágrafo único. Se a utilização visar a lucro, deverá ser 

recolhidl;l. ao Conselho Nacional de Direito Autoral importância 
correspondente a cinqüenta por cento da que caberia ao autor da . 
obra, salvo se se destinar a fins didáticos, caso em que essa per­
centagem se reduzirá a dez por cento. 
· .. ...... ... ..... ........... ........................ ...... ..... .. . 

T1TULd VII 

Do Conselho Nacional de Direito Autoral 
· . . ... . . . . . .. . ...... ... . . .. . . .. .. '1 .. . . . ........................ . . 

Art. 120. Integrarão o Fundo de Direito Autoral: 
· .... ...... ... ...... ....... ... ....... ......... ................... . 

I - o produto da autorização para a utilização de obras per­
tencentes ab domínio público; 
· .. . . .. . .... .. . . .. .. . . . .......................................... . 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

PROJETO DE LEI 
N.o 5 . 754-A, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Revoga o art. 93 e o inciso I do art. 120 da Lei n. o 
5.988, de 14 de dezembro de 1973; tendo pareceres : da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa ; e, da Comissão 
de Educação e Cultura, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .O 5.754, de 1978, a que se referem os 
pareceres .> 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 São revogados o art. 93 e o inciso I do art. 120 da 
Lei n.O 5 .988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as dispcsições em contrário. 

Senado Federal, 22 de novembro de 1978. - Senador Petronio 
Portella, Presiden te. . 

LEGISLAÇAO CI7'ADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais, e dá outras providêndas. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO IV 

Da Utlização de obras intelectuais 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAPíTULO VIII 

utUiza.ção de obras perc~ntuais ao domínio público 

........ _- Art. !}3. A utilização, por qualquer forma ou proc·esso que 
não seja livre, das obras intelectuais pertencentes ao domínio pú­
blico, depende de autorização do Conselho Nacional de Direito Au­
toral. 

O 
11) 

Parágrafo único. Se a utilização visar a lucro, deverá ser 
recolhida ao Conselho Nacional de Direito Autoral importância 
corr·espondente a cinqüenta por cento da que caberia ao autor da 
obra, salvo se se de.stinar a fins didáticos, caso ·em que essa per­
centagem se reduzirá a dez por cento. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO VII 

Do Conselho Nacional de Direito Auto'l'al 
· .... ............ . .......... . . ... . ...... .. . , ...... ... . .. . .. .. . . . . . 

Art. 120. Integrarão o Fundo de Direito Autoral: 

I - o produto da autorização para a utilização 'de obras per­
tenc·entes ao domínio público: 
· .............................. ... . .. ... . .. ..... . ..... . . . ...... .. . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Oriunda do Senado Federal, a presente proposição é subme­
tida a esta Casa revisora, competindo-nos apreCiá-la sob a óti­
ca de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, em 
se tratando de ramo do Direito Civil - Direito Autoral - , mé­
rito (art. 28, § 4.0 do Regimento Interno). 

Pretende seu autor, o ilustre Senador Luiz Viana, a revoga­
ção de dispositivos da lei que regula os direitos autorais (n.o 

5 .988/ 73 ), fazendo alijar de nosso ordenamento jurídico a figura 
denominada "domínio ~público remunerado" introduzida pelo art. 
93 do diploma legal modificando. , 

Justifica o seu p,onto de vista, argumentando "no momento 
em que o próprio Governo desenvolve esforço benemérito para 
baratear livros, tentando criar hábitos de leitura no brasileiro, 
não é compreensível que, desnecessariamente, se sobrecarregue 
o livro com um ônus que não atende a nada e não obedece a 
qualquer tradição na vida cultural e jurídica do País . 

O principal dos dispositivos sob revogação (art. 93) - o ou­
tro é apenas conseqüência do primeiro (art. 120, inciso 1) -
além de prever a cobrança de uma taxa a título de direito auto ­
ral, em favor do Conselho Nacional do Direito Autoral , subordina 
à aprovação deste a publicação de obras que tenham caído sob o 
domínio público. 

Pronunciaram-se favoravelmente ao acolhimento do projeto 
as douta" Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e 
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Cultura da Casa iniciadora, bem como o Ministério 
é Cultura, ouvido a requerimento do Senado. 

11 - Voto do Relator 

A proposição foi muito bem analisada nos pronunciamentos 
que nos precederam, valendo ressaltar apenas o que se segue: 

a ) a revqgação proposta, longe de afrontar dispooiçõe,s cons­
tituc:onais, vem ao seu encontro, adequando a lei modificanda aDS 
termos do art. 153, § 8.°, verbis: 

"A publicação de livros, jornais e periódicos não depende 
de licença da autoridade." , 

b) o Direito do Autor, bem jurídico tutelado na espécie, não 
_ sofre o menor arranhão, porquanto as obras tratádas no disposi­

tivo revogando já são de domínio público: 

c) a idéia alienígena de implantar entre nós o "domínio pú­
Llico r3munerado", apesar de há muito deferidida, O' é por uma 
minoria e não se coaduna com nossas tradições jurídicas ; 

d ) quanto ao mérito do argumento que sugere o pOSlSível ba­
ra,teamento do custo final dos livros, em função da revogação 
ora advogada, julgamos assunto mais adequado à analise da douta 
Comissão de Educação 'e Cultura a que a matéria sob 'estudo foi 
também distribuída; , . 

e ) finalmente, nada nos ocorre reparar no respeitante à téc­
nica legislativa do prO'jeto. 

isto, posto, manifestamo-nos favoráveis ao acolhimento da 
proposição. 

Sala das OomL3sões, 25 de outubro de 1979. - Osvaldo Macedo , 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A- Comissã-o de Constituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n.o 5.754/78, nos 
termos do parecer do Relator. e Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari­
nho, Presidente ; Osvaldo Macedo, Relator; Afrísio Vieira Lima, 
Antônio Dias, Antônio Russo, Bonifácio de Andrada, Ernani Sa­
tyro, Gomes da Silva, Natal Gale e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão 25 de outubro de 1979. - Djalma Marinho, 
Presidente - Osvaldo Macedo, Relator. 

PARECE-R DA COMISSÃO DE EDUCAçAO E CULTURA 

I - Relatório 

Originária do Senado Federal, a proposição sob exame, de 
autoria do Ilustre Senador Luiz Viana, preconiza a revogação de 
dispositivo&. da Lei n.o 5 ,988, de 14 de dezembro de 1973, com o 
Objetivo de eliminar a figura do "domínio público remunerado", 
introduzida em nosso Direito pela referida lei. 
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S Ressalta o autor do Projeto, em sua justificação, que este 
E:tivo vai ao encontro do esforço governamental em baratear 

• D ' " obras intelectuais, buscando ampliar os hábitos de leitura do 
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povo brasileiro. 

O art. 93 da Lei n.o 5.988/73, que o autor do Projeto pretende 
revogar, contém dois mandamentos: prevê a cobrança de uma 
taxa, a título de direito autoral, em favor -do Conselho Nacional 

\ de Direito Autoral, € submete a este órgão do Minisério da. Edu­
cação e Cultura a aprovação da edição de obras int€lectuais que 
tenham caído no domínio público. 

Chamadas a pronunciar-se sobre a proposição, as Comissões 
de Justiça e de Educação do Senado Federal manifestaram-se 
favoravelmente à sua aprovação, acolhendo parecer do Ministé-
,rio da Educação e Cultura, provocado que foi por requerimento '" 
da Casa iniciadora. .. , 

Examinada pela Comissão de Constituição e Justiça des ta 
Casa, foi 'a proposição aprovada, sendo considerada perfeita à luz 
do Direito. 

Nos termos regimentais, cabe a esta Comissão de Educação e 
Cultura examiná-lo quanto ao mérito. 

É ' o relatório. 

11 - Voto do Relator 

O projeto nada contém que possa obstar o desenvolvimento 
educacional, cultural ou científico do País. Antes, pelo contrário, 
poderá constituir-se, caso venha a ser transformado em lei, em 
importante· fator de auxílio a esse objetivo. 

Em .face das razões apontad~, manifestamo-nos favoravel­
mente à aprovação do Projeto de Lei n .O 5.754, de 1978. 

É o voto. 

Sala da Com~são·, 13 de agosto de 1980. - Daniel Silva. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária, .. 
realizada em 13 de agosto de 1980, opinou, unanimemente, pela -
apr{)vaçã,C} do Projeto de Lei n.O 5.754/78, do Senado Federal, que 
"revoga o ar11. 93 € o inci~o I do rurt. 12.0 da Lei n.o 5.9088, de 14 de 
dezembro de 1973", nos termos do Relator, Sr. Daniel Silva. 

Estiveram presentes os Senhores. Deputados: Braga Ramos. 
Presidente; Alvaro Valle, Lygia Lessa Bastos, Carlos Sant'Anna, 
Luiz Baptista, Rômulo Galvão, João Herculino, Daniel Silva, Caio 
Pompeu, Leur Lomanto, i\lcir Pimenta e José Maria de Oarvalho. 

Sala da Comissão, 13 de agosto de 1980. - Braga Ramos, 
Presidente - Danjiel Silva, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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EXCELENCTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins cons 
titucionais , o incluso Projeto de Lei do Congr e sso Naciona~ 
que "revoga o art . 93 e o inciso I do a r tigo 120 da Lei n9 
5 . 988 , de 14 de d ezembro de 1973" . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 
AGOSTO DE 1983 . 

Q o 
"'- I DE 

- , 
\ ./ 

(- , 

\ 
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Bras í lia , c2i de agosto de 1983 . 

N9 -::;'-80 
Comun ica remessa do Pro j eto de Lei 
n9 5.75 4- B , de 1 978, à sanção. 

- . Senhor Secretarlo , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex celência , para que se digne levar a o conhecimento do Senado Federa l , que a Câmara dos Deputados aprovou,s e m emendro o Pro jeto de Le i n 9 5.754, d e 197 8, oriundo dessa Casa do Congres s o Nacional , que "revoga o a rt. 93 e o inciso I do artigo 120 da Lei n9 5. 988 , d e 14 d e dezembro d e 1973 ". 

Outrossim,comunico a Vossa Ex ce lência que a referida proposição fo i, nesta data , enviada à sanção . 

Aproveit o a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protetos da minha alta estima e mal S distinta consideração . 

• 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Se n a dor HLNRIQUE SANTILLO 
DD . Frimeiro Secretdrio do Senado Federal 

.. 
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Aviso n9 343-SUPAR/83. 

Em 12 de setembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com o qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.123, de 12 de setembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

/ 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 336 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honr a de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o proj eto de lei que " revoga o art. 

93 e o inciso I do art . 120 da Lei n9 5 . 988, de 14 de dezem 

bro de 1973 " . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei n9 7.123, de 12 de setembro de 1983 . 

Brasília, em 12 de de 1 983. 



LEI N9 7.123, de 12 de setembro de 1983. 

Revoga o art. 93 e o inciso I do art. 120 
da lei n9 5:988, de 14 de dezembro de 1973. 

-o P R E S I D E N TED A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam revogados o art. 93 e o inciso I do art. 

120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1i 
-caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrârio. 

Brasi1ia, em 12 de 
1629 da Independência e 959 da República. 

setembl'o de 1 983; 

j 
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Revoga o art. 93 e o inciso I 
120 da Lei n9 5.988, de 14 de 
de 1973. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

do art. 
dezembro 

Art. 19 - Ficam revogados o art. 93 e o inciso r do 
art. 120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

blicação. 

( 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as dispos i ções em contrario . 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de agosto de 1983. 
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Ofioio SGM Brasilia, t2~de setembro de 1983 

Senhor Seoretário, 

Tenho a honra de enoaminhar a Vossa Exoelênoia um 

autógrafo do Projeto de Lei n9 5.754; de 1978, que "revoga o art. 

9 3 e o i n o i s o Ido a l' t . 1 2 O d a L e i n 9 5. 9 8 8, de 1 4 de dez em b l' o de 

1973", sanoionado pelo Exoelentissimo Senhor Presidente da Rep~­

blioa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

oelênoia protestos de apreço. 

A Sua Exoelênoia o Senhor 

Senador Henrique Santillo 

j 
I 

J • 

eoretar~o 

Primeiro Seoretário do Senado Federal 

vra 
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Avison9 343-SUPAR/83. 

Em 12 de setembro de 1 983 . 

. 
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com o qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.123, de 12 de setembro de 1983. 
• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Exce lência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

I. "- -
,--úJfaf~~ 
JOÃO- LEIrÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DO. Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS í LIA-DF . 

r 
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MENSAGEM N9 336 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C~~ DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "revoga o art. 

93 e o inciso I do art. 120 da Lei n9 5.988, de 14 de dezem 

bro de 1973". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei n9 7.123, de 12 de setembro de 1983. 

Brasília, em 12 de de 1 983. 

. I 
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